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Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
III – locação/Locação de bens móveis 35014.339848/2023-56

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1.1.  Registro de Preços para contratação de serviço de transporte mediante disponibilização de veículos zero quilômetro, em caráter não

eventual, incluindo condutor, combustível, manutenção, conexão via internet por tecnologia de órbita baixa e LTE/5G, impostos diretos de

propriedade de veículo automotores, impostos diretos e indiretos da atividade econômica, seguro obrigatório, seguro do veículo, seguro de vida

dos ocupantes, licenciamento e outras despesas decorrentes, com o objetivo de atender ao Programa de Atendimento Itinerante Terrestre da

Previdência Social – PREVMóvel, a serem executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, conforme condições e exigências

estabelecidas neste instrumento.

 A contratação será dividida em 1.1.2. ITENS.

 Cada item será composto por, no mínimo 2 cenários, conforme a tabela abaixo, e os cenários determinam os custos variáveis da 1.1.3.

contratação:

SUPERINTENDÊNCIA 

REGIONAL
ITEM UF CENÁRIO 1 CENÁRIO 2 CENÁRIO 3 CENÃRIO 4 TOTAL

SRSE - I

1 SP-01 13 2 0 10 25

2 SP-02 6 10 0 5 21

SRSE - II

 

3 MG-01 0 14 4 3 21

4
MG-02 e 

ES
0 10 2 3 15

a) Item 01 – Estado de São Paulo: Sede das Gerências Executivas em São Paulo, Campinas, Guarulhos. Jundiaí, Marília, Osasco, Santos, ABCD

e Vale do Paraíba;

UASG 512006
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b) Item 02 - Estado de São Paulo: Sede das Gerências Executivas Araçatuba, Araraquara, Bauru e Marília, Piracicaba, Presidente Prudente,

Ribeirão Preto, São João da Boa Vista, São José do Rio Preto e Sorocaba.

c) Item 03 - Estado de Minas Gerais: Sede das Gerências Executivas em Belo Horizonte, Contagem, Divinópolis, Diamantina, Governador

Valadares, Montes Carlos, Ouro Preto, Teófilo Otoni e Uberaba.

d) Item 04 - Estados de Minas Gerais e Espírito Santo: Sede das Gerências Executivas em Barbacena, Juiz de Fora, Poços de Caldas,

Uberlândia, Varginha e Vitória.

 

1.2. DESCRIÇÃO DO OBJETO DE ACORDO OS CENÁRIOS

CENÁRIOS ESPECIFICAÇÕES

1

Furgão adaptado para prestação para Atendimento em localidades distantes até 100 km da sede da Gerência Executiva, sem pernoite ou

com pernoite/diária eventual no final de semana, em rodovia pavimentada, com condutor, combustível, manutenção, conexão via internet

por tecnologia de órbita baixa e LTE/5G. Estimativa mensal de 4 diárias/pernoites; 1600 km rodados, 64 horas de uso de gerador e R$

50,00 em restituições de despesas com pedágios, estacionamentos e transposições;

2

Furgão adaptado para atendimento em localidades distantes mais de 100 km da sede da Gerência Executiva, com pernoite/diária, em

rodovias pavimentadas, com eventual necessidade de uso de balsa para simples transposição, com condutor, combustível, manutenção,

conexão via internet por tecnologia de órbita baixa e LTE/5G. Estimativa mensal de 8 diárias/pernoites; 1600 km rodados, 80 horas de

uso de gerador e R$ 50,00 em restituições de despesas com pedágios, estacionamentos e transposições; pedágios, estacionamentos e

transposições;

3

Furgão adaptado para atendimento em localidades distantes mais de 100 km da sede da Gerência Executiva, com pernoite/diária, com

parte ou totalidade do trecho em rodovia implantada ou em leito natural, incluindo travessias de rios por balsas ou transporte fluvial, com

condutor, combustível, manutenção, conexão via internet por tecnologia de órbita baixa e LTE/5G. Estimativa mensal de 12 diárias

/pernoites; 2000 km rodados, 120 horas de uso de gerador e R$ 100,00 em restituições de despesas com pedágios, estacionamentos e

transposições;

4

Furgão adaptado como clínica médica para atendimento médico-pericial, com pernoite/diária, com condutor, combustível, manutenção,

conexão via internet por tecnologia de órbita baixa. (PREVMÓVEL PERÍCIA MÉDICA). Estimativa mensal de 24 diárias/pernoites;

3000 km rodados, 240 horas de uso de gerador e R$ 150,00 em restituições de despesas com pedágios, estacionamentos e transposições;

 

 

Item UF
Locais: Sedes das Gerências 

Executiva

Quantidade de 

PrevMóveis 

por Item

Quantidade 

de Meses do 

Contrato

Quantidade Total 

(PrevMóveis x Meses)

Valor Mensal e 

Unitário Médio* 

de Referência

Valor Global Estimado de 

Referência (24 MESES)

1 SP

São Paulo, Campinas, 

Guarulhos. Jundiaí, Marília, 

Osasco, Santos, ABCD e Vale 

do Paraíba

25 24 576 R$ 37.230,24 R$ 22.338.144,00

2 SP

Araçatuba, Araraquara, Bauru e 

Marília, Piracicaba, Presidente 

Prudente, Ribeirão Preto, São 

João da Boa Vista, São José do 

Rio Preto e Sorocaba

21 24 504 R$ 35.571,52 R$ 17.929.472,40
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I.  

II.  
III.  

3 MG

Belo Horizonte, Contagem, 

Divinópolis, Diamantina, 

Governador Valadares, Montes 

Carlos, Ouro Preto, Teófilo 

Otoni e Uberaba

21 24 504 R$ 34.792,29 R$ 17.535.314,16

4 MG e ES

Barbacena, Juiz de Fora, Poços 

de Caldas, Uberlândia, Varginha 

e Vitória

15 24 360 R$ 34.194,62 R$ 12.670.063,20

*O valor Médio com base ponderada, conforme planilha estimativa anexada ao Edital.

 O objeto da licitação tem natureza de serviço comum de disponibilização de veículos, com motoristas, adaptados para 1.2.1.

funcionamento do Projeto de Atendimento Móvel Itinerante Terrestre – PREVMóvel.
 

1.3. DA FORMAÇÃO DOS PREÇOS

. Os preços serão calculados utilizando-se a planilha de custos e formação de preços que comporá o anexo do Edital, da seguinte forma:1.3.1

 PREÇO FIXO – formado pelos seguintes custos: disponibilização de motorista incluindo todos os custos com remuneração, encargosa)

legais, uniformes; disponibilização de veículo com as devidas adaptações; acrescidos dos Custos Indiretos, lucros e tributos incidentes

sobre os custos do Preço Fixo, conforme o detalhamento do modelo da Planilha de Custos e Formação de Preços, anexo do Edital; e

 PREÇO VARIAVEL - formado pelos seguintes custos: km rodados (calculados através dos insumos do veículo), hora uso do geradorb)

(calculados pelo insumos do gerador), e despesas diversas restituíveis com pernoite, , pedágios, estacionamentos, balsashoras extras

/barcos, etc; acrescidos dos Custos Indiretos, Lucros e Tributos incidentes sobre os custos do Preço Variável, manutenção preventiva e

corretiva, conforme o detalhamento do modelo da Planilha de Custos e Formação de Preços, anexo do Edital.

 A contratação de cada item será por VALOR FIXO MENSAL POR PREVMÓVEL (disponibilização de veículo e motorista) +1.3.1.1.

PREÇO VARIÁVEL: km rodados, hora uso do gerador, e despesas diversas restituíveis com pernoite, , pedágios,horas extras

estacionamentos, balsas/barcos, etc.

 Na formulação de proposta, de cada item, a licitante deverá provisionar todos os custos unitários conforme discriminados na1.3.1.2.

planilha de custos e formação de preços, de todas as localidades e cenários estabelecidos, incluindo os custos indiretos e tributos

incidentes.

. Os custos fixados pelo INSS para fins de restituição de pedágios, estacionamentos e balsas/barcos, quando houver, que foram1.3.1.3

provisionados na alínea “B” do Módulo 12, na planilha estimativa de preços, não poderão ser alterados.

. Para a formulação da proposta, de cada item, a licitante deve considerar obrigatoriamente a “QUANTIDADE TOTAL A SER1.3.1.4

LICITADA” e o “PREÇO MENSAL UNITÁRIO MÉDIO” da planilha de custos e formação de preços, calculado com base na média

ponderada de cada item.

. Os custos mínimos relevantes a serem observados nos valores de remuneração, incluindo salário base e 1.3.2 adicionais, auxílio alimentação e
outros benefícios previstos no Acórdão, Convenção Coletiva de Trabalho ou Dissídio Coletivo, dos motoristas, são os valores estimado pelo
INSS na planilha estimativa de custos.

 Não serão considerados custos unitários mínimos relevantes quaisquer valores previstos em Acórdão, Convenção Coletiva de1.3.2.1.

Trabalho ou Dissídio Coletivo que não contemple toda a categoria representada pelo sindicato laboral.

 Para fins de análises da proposta, as licitantes deverão apresentar os seguintes 1.3.2.2. documentos:

declaração informando o enquadramento sindical do licitante, relacionando qual a atividade econômica preponderante e a justificativa para 

adoção do instrumento coletivo do trabalho em que se baseia sua proposta;

cópia da carta ou do registro sindical do sindicato ao qual o licitante declara ser enquadrado;

cópia do Acordo, Convenção Coletiva de Trabalho ou Dissídio Coletivo utilizado pelo licitante para a elaboração da planilha de custos e 

formação de preços que embasam o valor global ofertado; e
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IV.  

I.  
II.  

III.  
IV.  
V.  

I.  
II.  

III.  
IV.  
V.  

VI.  

VII.  

VIII.  

declaração de que é responsabilidade do licitante a veracidade das informações prestadas, assumindo a responsabilidade integral por eventuais 

erros no enquadramento sindical ou fraude pela utilização de instrumento coletivo incompatível com o enquadramento sindical declarado, e por 

qualquer ônus decorrente de reenquadramentos que ocorram durante a vigência contratual, sujeitando-se às sanções previstas no art. 156, incisos 

III e IV, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

 

 O Pregoeiro, realizará a verificação da observância da proposta classificada provisoriamente em primeiro lugar quanto aos custos unitários 1.3.3.

mínimos relevantes estabelecidos pela Administração.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

Trata-se de estudo para retomada do projeto de atendimento móvel itinerante terrestre, o PREVMóvel, iniciativa na qual o INSS leva seus 
serviços a localidades de difícil acesso, com poucas Agências da Previdência Social, regiões densamente povoadas para atendimentos pontuais 
de serviços represados, atendimentos em pequenas localidades com serviços de orientação e informações, além de divulgação dos canais 
remotos de atendimento do INSS, bem como propiciar respostas rápidas e efetivas da autarquia nas situações de emergência, de calamidade 
pública e naquelas em que a agência encontra-se momentaneamente impedida de prestar atendimento.

A retomada do PREVMóvel é essencial para aprimoramento do Plano de Continuidade de Negócios do INSS (PCN), permitindo maleabilidade, 
adaptabilidade e manutenção dos serviços previdenciários em situações adversas e na busca contínua da humanização do atendimento.

A iniciativa do PREVMóvel soma-se à do PREVBarco e às ações pontuais de atendimento itinerante do INSS realizadas em áreas rurais, 
comunidades indígenas, tradicionais, quilombolas, distritos, povoados e ocupações, com o intuito de prover atendimento às populações que têm 
dificuldade de acesso aos serviços da autarquia.

O modelo proposto para a nova modalidade de atendimento é o de furgão com seu compartimento de carga adaptado para realização de 
atendimentos por servidores do INSS, da perícia médica e do serviço social. Vislumbra-se a contratação por execução global indireta, através da 
qual a contratada oferecerá ao INSS veículo adaptado conforme o Termo de Referência, combustível, serviço de motorista, conectividade, 
manutenção preventiva, reparo e socorro, geração de energia independente, climatização e outros serviços essenciais. Os veículos estarão 
permanentemente à disposição do INSS, manejados de acordo com estratégias de atendimento definidos pela Gerência-Executiva de vinculação 
ou pela respectiva Superintendência. A contratação dos equipamentos será guiada por cenários, cada qual considerando as peculiaridades 
geográficas, demográficas e de demanda de serviço de cada Gerência-Executiva.

 

 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme detalhamento a2.2.  seguir:

ID PCA no PNCP: 29979036000140-0-000006/2024

Data de publicação no PNCP: 20/05/2023

Id do item no PCA: 290, 291 e 292;

Classe/Grupo: 732 - SERVIÇOS DE LEASING OU ALUGUEL RELACIONADOS A OUTROS BENS

Identificador da Futura Contratação: 512006-74/2024

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO

Veículo PREVMóvel (comum ao convencional e ao de Perícia Médica e Avaliação 3.1. Social)

Veículo furgão fabricado no Brasil, com no mínimo 13m3 de capacidade de carga, zero quilômetro;

Motor a Diesel em conformidade com o PROCONVE – Programa de Controle de Poluição do Ar por veículos automotores);

PTB superior a 3.500Kg;

Potência mínima de 100CV;

Comprimento mínimo de 6m, largura mínima de 2,2m e altura mínima de 2,3m;

Sistema multimídia com alto falantes nas portas dianteira, na área útil de carga e alto-falantes externos, nas laterais dianteiras, integrados à 

lataria e com certificação IP68;

Sensor de estacionamento;
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Câmera de ré;

Controle de tração;

Sistema de freios a disco nas quatro rodas ABS e EDB, controle de estabilidade, câmbio manual, direção elétrica ou hidráulica;

Ar-condicionado para a cabine;

Airbags para motorista e para passageiros dos bancos dianteiros;

Volante com ajuste de altura e/ou de profundidade;

Sistema de alarme;

Vidros dianteiros com acionamento elétrico e travamento elétrico das portas;

Espelhos retrovisores externos com controle interno;

Capacidade para 03 (três) passageiros (condutor e dois passageiros);

Porta lateral com abertura corrediça;

Porta traseira com abertura média de 270°;

Cor branca original de fábrica;

Sistema de rastreio veicular via satélite fixado no teto do veículo, sobre a cabine, com informações de movimentação e de veículo parado.

Adaptação da área útil de carga para o PREVMóvel3.2.  Convencional

Ambiente de atendimento climatizado;

Plotagem de adesivo vinil em letreiro (com aplicação);

Revestimento do teto: placa de alumínio composto, na cor branca;

Revestimento interno: placa de alumínio composto, na cor branca;

Piso em painel compensado laminado naval à prova d’água com no mínimo 15mm de espessura, construído e nivelado sobre o piso estrutural, 

revestido com piso vinílico liso, monocromático na cor azul, com nuance definida conforme manual de identidade visual do INSS, com 

espessura mínima de 03mm (três milímetros);

01 (uma) mesa tipo baia de atendimento em MDF com duas estações, com as seguintes dimensões: 2,00m x 0,80 x 1,20 m (C x L x A);

02 (duas) cadeiras giratórias do tipo diretor, com braço, ajuste de altura e de inclinação, estofadas em tecido na cor azul;

04 (quatro) cadeiras tipo secretária de base fixa, sem braço, com estofamento em tecido na cor azul;

10 (dez) cadeiras plásticas sem braço, empilháveis, na cor preta, certificadas para suportar peso de até 180kg;

02 (duas) mesas plásticas quadradas na cor preta, do tipo empilhável;

01 (um) armário MDF instalado de 3 portas, com dimensões mínimas de 40cm de altura, 40cm de profundidade e 60cm de comprimento 

(adaptado à área útil interna do veículo), instalado na parede divisória da cabine de passageiros e da área de carga, com nicho inferior para micro-

ondas de 20l ou equivalente;

01 (um) balcão em MDF, com duas portas, no mínimo 60cm de altura, 40 cm de profundidade e 30cm de comprimento, com nicho lateral para 

frigobar de 80l;

O espaço entre o armário e o balão deve ser suficiente para instalação da cafeteira e do bebedouro de mesa com garrafão de 20l;

01 (um) rampa de acessibilidade: rampa articulável para acesso a pessoa com deficiência, feito em chapa de alumínio, com corrimão;

01 (um) toldo retrátil: cobertura sobre toda a extensão da lateral da porta, confeccionado em vinil, com sistema de hastes metálicas retráteis; em 

lona vinílica na cor azul de alta resistência, fixado externamente na lateral sobre a porta de acesso, fabricado com estrutura em aço e alumínio, 

abertura por catraca e manivela (sem molas);

01 (um) condicionador de ar veicular: instalado na área de atendimento, com capacidade mínima de 10 mil BTUs, ciclo quente e frio, com baixo 

nível de ruído, instalado no teto, com caixa evaporadora e condensadora acopladas e com suspensão interna própria para veículos;

01 (uma) plataforma de elevação para embarque/desembarque de cadeirante.

 Energia Elétrica (comum ao PREVMóvel Convencional e Perícia Médica e Avaliação 3.3. Social)

01 (um) grupo gerador a diesel, de 8kva bifásico, com radiador, partida elétrica e quadro de transferência automático;

Sistema elétrico: instalação elétrica bifásica em 110v e 220v apropriada para a energização de todos os equipamentos, com quadro elétrico e 

fiação antichama superdimensionada, suficiente para alimentar os seguintes equipamentos: luminárias internas e externas do tipo LED, ar-

condicionado, frigobar, micro-ondas, três desktops e três monitores, uma impressora/copiadora laser, cafeteira, bebedouro elétrico do tipo 

hermético (com compressor), micro-ondas, TV LED interna de 32”, TV LED externa de 32”, sistema de câmeras de monitoramento; roteador, 

modem, DVR e switch;

01 (um) Quadro de transferência automática para grupo de geradores de até 50Kva;

01 (um) nobreak bivolt de 3KVa ou superior, com oito ou mais tomadas, saída USB, 08 baterias de 7Ah seladas, do tipo onda senoidal pura;

01 (um) interruptor duplo de energia instalado junto à porta lateral para acionamento das luzes do salão e das luminárias externas;

10 (dez) tomadas 2p+t (NBR14136) para equipamentos elétricos;
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01 (uma) tomada industrial de acesso externo do tipo (steck) fêmea instalado na lateral traseira inferior do veículo para ligação externa à rede de 

energia;

01 (um) cabo flexível de trinta metros de extensão do tipo PP, com bitola de 2,5mm e tomada steck macho nas duas pontas;

06 (seis) ponto de luz em teto, aparente, com eletroduto embutido no forro;

02 (duas) luminárias blindadas de sobrepor ou pendente em calha fechada, para 1 lâmpada fluorescente de 32W/36 W/40W;

05 (cinco) refletor Slim LED 100W de potência, branco Frio, 6500k, autovolt;

02 (duas) pranchas de desatolagem do tipo universal, fabricadas em nylon ou material igualmente resistente, que suporte no mínimo seis 

toneladas.

 Acessórios (comum ao PREVMóvel Convencional e Perícia Médica e Avaliação3.4.  Social)

01 (um) frigobar do tipo hermético (com compressor), de 80 litros ou mais, branco, com porta reversível;

01 (um) cafeteira elétrica com jarra térmica em inox;

01 (um) bebedouro elétrico de mesa para garrafão de 20l do tipo hermético (com compressor);;

01 (um) micro-ondas de 20l.

 Solução de conectividade (comum ao PREVMóvel Convencional e Perícia Médica e Avaliação3.5.  Social)

Sistema de conexão à internet por meio de satélite de órbita baixa do tipo mobile, com velocidade nominal de download de até 220mbps 

(megabit por segundo) e de upload de até 50mbps (megabit por segundo), com latência média de 80ms (milissegundos), máxima de 150ms 

(milissegundos), sem franquia de dados, configurado em bypass.

Antena de internet de conexão via satélite de tecnologia de baixa órbita (LEO) homologada pela Agência Nacional De Telecomunicações, 

instalada de forma permanente no teto do veículo e encapsulada em case sob medida em fibra de vidro ou termoplástico injetado e alimentada 

tanto pela bateria do utilitário por meio de inversor como pela rede elétrica AC do veículo, com comutação automática no quadro de energia;

O equipamento descrito no inciso II deve ser fornecido em peça única, sem corte ou ajuste estrutural para encapsulamento.

O case descrito no item II não pode ser confeccionado com filamento plástico em impressora 3D.

Plano de internet móvel LTE/5G na modalidade pós-paga de cada operadora de abrangência nacional, cada um com a maior franquia disponível 

no momento da contratação, revista a cada 12 meses;

01 (um) modem 4G/LTE tipo externo, instalado no teto do veículo e ligado à routerboard por cabo udp cat6;

01 (uma) Routerboard ou similar, gerenciável;

01 (um) roteador dualband padrão 802.11ax (wi-fi 6), portas WAN e LAN padrão gigabit;

01 (uma) Antena wi-fi dualband access-point (AP) omnidirecional externa, bandas simultâneas - 1750Mbps ou superiores, instalada na parte 

externa do veículo;

01 (um) Switch 24 portas gigabit gerenciável POE 10/100 /1000 + 4SFP;

08 (oito) pontos de rede RJ-45 embutidos no revestimento lateral e conectado ao switch através de cabo udp Cat6;

08 (oito) Câmeras Vhd 3140 Vf G3 720p 40mts Ir 2.7-12mm;

01 (uma) unidade gerenciadora digital de vídeo em rede (NVR) de até 8 câmeras IP, armazenamento de 6 TB, 1 interface de rede Fast Ethernet.

01 (um) Ponto de antena para radio e TV (c/ fiação);

 Informática e 3.6. acessórios

01 (um) monitor LED de 24”, resolução Full HD (1080p) 1920 x 1080, com entrada HDMI e VGA, compatível com fixação em suporte 

articulado em cada baia de atendimento;

01 (um) suporte articulável singular com pistão a gás, fixado no tampo da baia, para instalação do monitor, com rotação de 90º;

01 (uma) impressora multifuncional colorida, bivolt, compatível com sistemas operacionais Windows e MacOS, do tipo tanque de tinta, com 

conexão wi-fi, interface ethernet e USB 2.0 ou superior;

01 (um) scanner portátil, tipo dúplex sem mesa digitalizadora, tecnologia CIS, fonte de luz em LED, bivolt, interface USB 2.0 ou superior, 

compatível com Windows e MacOS;

A contratada deve garantir o pleno fornecimento dos equipamentos deste item, substituindo-os em caso de defeito;

A contratada é responsável pelo fornecimento de refil de tinta para a impressora, admitindo-se apenas suprimentos originais.

PREVMóvel Perícia Médica e Avaliação 3.7. Social

Identificado como “cenário 04”, o PREVMóvel Perícia Médica e Avaliação terá dupla função: servir de clínica médica ao perito médico federal 

e de sala de atendimento individualizado ao Assistente Social. O veículo deve ser flexível para cumprir os dois papeis, não simultaneamente. 

Sua função será definida no planejamento da incursão.
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Caso a incursão conte com a presença simultânea de perito médico e de assistente social, dois veículos reversíveis serão despachados, um para 

cada profissional.

O veículo a ser contratado é o mesmo para os demais cenários, contando, por sua vez, com adaptação exclusiva para atendimento médico e do 

serviço social.

 Descrição da 3.7.1. solução

I. O veículo a ser utilizado no PREVMóvel Perícia Médica é o mesmo do PREVMóvel convencional, havendo apenas diferença na adaptação 
da área útil de carga, conforme listado abaixo:

Adaptação da área útil de carga (PREVMóvel Perícia Médica e Avaliação 3.8. Social)

Ambiente de atendimento climatizado;

Plotagem de adesivo vinil em letreiro (com aplicação);

Revestimento do teto: placa de alumínio composto, na cor branca;

Revestimento interno: placa de alumínio composto, na cor branca;

Piso em painel compensado laminado naval à prova d’água com no mínimo 15mm de espessura, construído e nivelado sobre o piso estrutural, 

revestido com piso vinílico liso, monocromático na cor azul, com nuance definida conforme manual de identidade visual do INSS, com 

espessura mínima de 03 (três milímetros);

01 (uma) mesa de atendimento em MDF ou similar; com uma das cabeceiras fixada na lateral oposta à porta.

01 (uma) cadeira giratória do tipo diretor, com braço, ajuste de altura e de inclinação, em couro sintético lavável na cor azul.

01 (uma) TV de 32” fixada na lateral sobre a mesa, para atendimento clínico ou de avaliação social remoto.

01 (um) kit de videoconferência all-in-one (estilo soundbar), com som stereo, câmera com resolução FullHD e tracking facial. Nota: o 

equipamento de vídeo-conferência deve ser instalado sob a TV.

02 (duas) cadeiras tipo secretária de base fixa, sem braço, em couro sintético lavável na cor azul.

01 (uma) maca plana com cabeceira reclinável, na cor branca, plastificada, sem estrutura metálica de sustentação na cabeceira reclinável, e com 

sustentação em base fixa corrediça triangular na extremidade oposta, escamoteável;

A maca deve ser fixada com dobradiças na lateral do veículo, permitindo rotação de 90º para ser escamoteada. A contratada deve instalar travas 

de fixação da maca na lateral, de fácil travamento e destravamento manual, no entanto segura e estável o suficiente para mantê-la presa à lateral 

quando o veículo estiver em movimento;

01 (um) armário instalado sob a maca, servindo-lhe de sustentação, construído de acordo com as dimensões da maca, em nicho para instalação 

de frigobar de 120l;

O armário, incluindo o espaço do nicho, não pode ter cumprimento maior que a metade da maca;

O armário deve ter tampo independente da maca, permitindo o uso livre de sua superfície quando a maca estiver escamoteada;

01 (um) balcão em MDF ou similar, na lateral oposta à maca, com pia composta de cuba de aço inox, torneira articulável do tipo clínica 

hospitalar de aço inox, semicircular, com montagem de mesa e acionamento via alavanca;

Armário sob o balcão, com portas articuláveis em MDF, com uma divisória horizontal, abrangendo toda a extensão do balcão;

01 (um) negroscópio do tipo LED, instalado sobre o balcão;

01 (um) dispenser de sabonete líquido;

01 (um) dispenser de álcool gel;

01 (um) dispenser de papel toalha;

01 (uma) lixeira do tipo inox, pequena, de mesa, adequada para descarte de lixo biológico e infectante, sobre o balcão;

01 (uma) lixeira cilíndrica, de piso, em aço inox, para lixo não biológico;

01 (um) esfigmomanômetro do tipo analógico, com pressurizador e manômetro;

01 (um) esfigmomanômetro do tipo digital para uso no pulso, a pilha;

01 (um) estetoscópio;

01 (um) escada clínica com dois degraus em metal, articulável, para ser guardada e travada sob a maca quando não estiver em uso;

01 (um) plataforma elevatória veicular para acesso a pessoas com deficiência;

01 (um) toldo retrátil: cobertura sobre toda a extensão da lateral da porta, confeccionado em vinil, com sistema de hastes metálicas retráteis;

confeccionado em lona vinílica na cor azul de alta resistência, fixado externamente na lateral sobre a porta de acesso, fabricado com estrutura

em aço e alumínio, abertura por catraca e manivela (sem molas);

01 (um) condicionador de ar veicular: instalado na área de atendimento, com capacidade mínima de 10 mil BTUs, ciclo quente e frio, com baixo 

nível de ruído, instalado no teto, com caixa evaporadora e condensadora acopladas e com suspensão interna própria para veículos;

01 (um) tanque com capacidade de 50 a 100 litros para água potável, com bomba eletrônica, para abastecimento da pia.

Faturamento do consumo do grupo 3.9. gerador
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O consumo do grupo gerador será faturado por hora de funcionamento apurada;

A medição do tempo de funcionamento do gerador será feito por horímetro mecânico, localizado no quadro elétrico e alimentado pelo gerador;

Horímetro (ou totalizador de horas) é o medidor mecânico ou eletrônico que contabiliza, em horas inteiras e décimos ou centésimos de horas, o 

tempo que o mesmo recebe alimentação elétrica. Quando não há alimentação do horímetro o funcionamento do contador é interrompido e o 

tempo apurado fica permanentemente visível até que a energia seja restabelecida;

O horímetro deve ser do tipo analógico, com no mínimo cinco contadores inteiros e um decimal, não deve permitir reset manual da contagem e 

deve ser alimentado exclusivamente pelo gerador;

O faturamento das horas de funcionamento será feito da seguinte fórmula:

HMF = (THMF –THMA) + 1, onde:

HMF = Horas de Funcionamento no Mês de faturamento;

THMF = Total do horímetro no mês de faturamento;

THMA = Total do horímetro no mês de faturamento anterior.

Considerando que os totalizadores de horas mecânicos têm escala decimal (1/10) ou centesimal (1/100), para apuração de horas de 

funcionamento serão desprezados os números fracionados e acrescido um inteiro ao total.

 Faturamento da quilometragem realizada (comum ao PREVMóvel Convencional e Perícia Médica e Avaliação 3.10. Social)

O deslocamento do veículo será faturado por comparativo do odômetro do utilitário pela seguinte fórmula:

DMF = (TOMF-TOMA) + 1, em que:

DMF = Deslocamento no Mês de Faturamento;

TOMF = Total do Odômetro no Mês de Faturamento;

TOMA = Total do Odômetro no Mês de Faturamento Anterior.

Os decimais do odômetro devem ser desconsiderados, e um inteiro será adicionado ao resultado da equação.

Condutores (comum ao PREVMóvel Convencional e Perícia Médica e Avaliação3.11.  Social)

Os condutores deverão possuir Carteira Nacional de Habilitação categoria "B" ou superior, com indicação de EAR (Exerce Atividade 

Remunerada);

Cada PREVMóvel demandará um condutor, que deverá estar a disposição do INSS e pronto para ação ordinária e extraordinária;

A sede da Gerência-Executiva é o posto de trabalho do condutor, na qual deverá manter expediente, ainda que não haja demanda do 

PREVMóvel;

A jornada de trabalho do condutor é de 44 horas semanais e 220 horas mensais, de segunda a sexta-feira, com compensação fracionada da carga 

horária prevista para o sábado, computando oito horas e quarenta e oito minutos de trabalho diário.

A empresa deverá contratar um condutor adicional a cada 11 profissionais efetivos para cobertura de férias, e manter, de prontidão, 
profissional para prestar serviços nas ausência justificadas e injustificadas do condutor titular.

 Socorro mecânico e resgate de3.12.  passageiros

A contratada deve monitorar o deslocamento dos veículos através de serviços de monitoramento de frota, compartilhando esses dados com a 
GEX e com o gestor do contrato.

A contratada deve manter contato permanente com seus condutores.

 Em caso de pane 3.12.1. mecânica:
 A contratada deverá providenciar socorro mecânico ao veículo em avaria, encaminhando profissional da cidade sede ou 3.12.1.1.

contratando pessoal qualificado na localidade, o que for mais rápido.

O fiscal do contrato avaliará se a pane mecânica é resultado de comportamento doloso ou culposo da contratada, aplicando 3.12.1.2. 
a multa e glosa correspondentes. Dolo e culpa são equivalentes para penalização administrativa.

3  Equiparam-se a pane mecânica o mau funcionamento ou paralisação do gerador, quadro elétrico, sistemas de comunicação, .12.1.3.
refrigeração, equipamentos eletrônicos sob responsabilidade da contratada e provimento de água potável.

 São ações dolosas ou 3.12.2. culposas:

 Pane seca do veículo ou do 3.12.2.1. gerador;

. Revisão do veículo 3.12.2.2 vencida;

 3.12.2.3. Revisão do gerador vencida;

. 3.12.2.4 Pane no quadro elétrico;

. Falta de água potável para uso da 3.12.2.5 pia;
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Falta de insumos de 3.12.2.6. escritório;

Pneus acima do indicativo de3.12.2.7.  substituição;

 Luzes de sinalização 3.12.2.8. inoperantes;

Falta de manutenção/revisão do ar-3.12.2.9. condicionado.

 Documentação, licenciamento, seguros obrigatórios ou facultativos em 3.12.2.10. atraso;
 

. Força 3.12.3 maior
 Força maior é o acontecimento imprevisto, imprevisível, causado por fenômenos naturais, forças da natureza, descargas 3.12.3.1.

elétricas, danos mecânicos em razão de pavimentação degradada, atolamento, roubos e furtos qualificados.
 Socorro de 3.12.4. passageiros:

. Verificada a ocorrência de acidente ou pane mecânica que inviabilize a condução do veículo, a contratada deverá providenciar 3.12.4.1
o resgate dos passageiros, por meios próprios ou por terceiros a seu serviço.

 Prazos para socorro mecânico e resgate de3.12.5.  passageiros:

CENÁRIO SOCORRO MECÂNICO RESGATE DE PASSAGEIROS

1 Até 01 (uma) hora a partir da ciência da ocorrência

Até 02 (duas) horas a partir da ciência da ocorrência ou 

imediatamente em caso de inviabilidade de condução do 

PREVMóvel

2 Até 02 (duas) horas a partir da ciência da ocorrência

Até 03 (três) horas a partir da ciência da ocorrência ou 

imediatamente em caso de inviabilidade de condução do 

PREVMóvel

3

Até 03 (três) horas a partir da ciência da ocorrência, 

se em atendimento ou deslocamento por via 

pavimentada, ainda que degradada

Até 04 (quatro) horas a partir da ciência da ocorrência ou 

imediatamente em caso de inviabilidade de condução do 

PREVMóvel

Até 06 (seis) horas a partir da ciência da ocorrência, 

se em atendimento ou deslocamento por via 

implantada ou em leito natural.

Até 04 (quatro) horas a partir da ciência da ocorrência ou 

imediatamente em caso de inviabilidade de condução do 

PREVMóvel

 Caso não seja constatada de imediato a inviabilidade de condução do PREVMóvel, a contratada tem uma hora de tolerância 3.12.5.1.
para recuperar a condutividade do PREVMóvel, antes de providenciar o resgate dos passageiros. Ultrapassado este prazo deve-se 
proceder ao resgate dos passageiros por veículo de localidade próxima ao fato, com despesas por conta da contratada.

. O retorno dos passageiros resulta no cancelamento da missão de atendimento e ensejará a apuração de responsabilidade da 3.12.5.2
contratada.

Constatada que a pane mecânica deu-se por dolo ou culpa da contratada, a mesma deverá arcar, sem prejuízo das multas e 3.12.5.3. 
glosas contratuais:

. Com custo de remarcação de passagem aérea de retorno dos servidores convocados para a missão, incluindo multas, taxas e 3.12.5.4
diferenças tarifárias.

O valor da remarcação compreenderá a diferença entre o valor da passagem de retorno emitida pelo INSS e aquela emitida na 3.12.5.5. 
antecipação, acrescidos de multas e tarifas de remarcação.

A indenização da passagem aérea pela contratada será feita por Guia de Recolhimento da União ou por meio de compensação3.12.5.6. 
contratual equivalente, não sendo permitida emissão direta de passagem pela contratada para servidor, indenização ou compensação
paga diretamente ao convocado.
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Obrigações da 4.1. Contratada

Para execução dos serviços de transportes, a empresa contratada deverá observar a legislação do município e do estado onde os 4.1.1. 

serviços serão prestados.

Deverá ser firmado entre o órgão/entidade e a contratada um Acordo de Nível de Serviço (ANS), a fim de balizar a execução dos 4.1.2. 

serviços dentro dos padrões de qualidade acordados, inclusive a forma de faturamento de atividades que podem ser executadas de 

maneira simultânea.

 A empresa contratada deverá realizar manutenção preventiva de veículos no tempo determinado que garanta a continuidade do 4.1.3.

serviço, mediante notificações, evitando assim impactos econômicos com reparos e substituições.

 Proporcionar segurança aos passageiros, impedindo qualquer fato que coloque em risco a integridade física e psíquica dos 4.1.4.

servidores do órgão/entidade, além dos colaboradores da contratada e terceiros.

 Realização dos serviços conforme constante nas cláusulas contratuais, obedecendo aos critérios 4.1.5. de    responsabilidade ambiental

previstos.

Abastecimento da frota utilizando combustível de qualidade, para minorar a emissão de gases poluentes na 4.1.6. atmosfera.

 Destinação ambientalmente adequada dos resíduos da frota, como óleos e pneus, aos responsáveis pela fabricação ou fornecedores.4.1.7.

 Treinamentos sobre ecodireção para os 4.1.8. colaboradores.

 Os motoristas contratados deverão possuir, no mínimo, Carteira Nacional de Habilitação (CNH) categoria “B” com anotação EAR - 4.1.9.

Exerce Atividade Remunerada, conforme artigo 143 do Código de Trânsito Brasileiro.

 Os motoristas deverão possuir curso de primeiros socorros, direção defensiva e relações humanas completos no ato da contratação.4.1.10.

. Os motoristas deverão apresentar, na ocasião da contratação: atestado médico de aptidão física e mental para o exercício das atribuições 4.1.11

inerentes às atividades a serem desempenhadas; atestado de antecedentes criminais dos últimos 5 (cinco) anos na localidade em que residiram 

das Justiças Federal e Estadual/Distrital.

. Cada PREVMóvel demandará um condutor, que deverá estar a disposição do INSS e pronto para ação ordinária e 4.1.12 extraordinária;

. A sede da Gerência-Executiva é o posto de trabalho do condutor, na qual deverá manter expediente, ainda que não haja demanda do 4.1.13

PREVMóvel;

 A jornada de trabalho do condutor é de 44 horas semanais e 220 horas mensais, de segunda a sexta-feira, com compensação fracionada4.1.14.

da carga horária prevista para o sábado, computando oito horas e quarenta e oito minutos de trabalho diário.

 A empresa deverá contratar um condutor adicional a cada 11(onze) profissionais efetivos para cobertura de férias, e manter, de prontidão, 4.1.15.

profissional para prestar serviços nas ausência justificadas e injustificadas do condutor titular.

Sustentabilidade:4.2. 

 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se 4.2.1.

baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

 É obrigação da contratada implementar o sistema de logística reversa para realizar o descarte dos componentes de troca na manutenção da4.2.2.

frota, como as peças e óleo, para uma empresa certificada em logística reversa e comprometida com a responsabilidade compartilhada.
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 Sempre que possível, a contratada deverá fornecer informações ou relatórios de medição e controle de emissões de gases de efeito estufa4.2.3.

ou outros poluentes da frota, que serão utilizados para aferição do atendimento de metas no ANS, e ainda apresentar as ações para mitigar os

efeitos danosos ao meio ambiente.

 A contratada deve comprovar a aquisição de veículos mais eficientes, que respeitem os critérios previstos no Programa de Controle da4.2.4.

Poluição por Veículos Automotores (PROCONVE) e Programa de Controle da Poluição do Ar por Motociclos e Veículos Similares (PROMOT).

 Só será admitido o uso de veículos automotores que atendam aos limites máximos de ruídos definidos na Resolução CONAMA nº 1/93 e 4.2.5.

na Resolução nº 272/2000.

 É obrigação da contratada o uso de rede de postos ou oficinas com capilaridade e alcance suficiente para evitar o deslocamento a longas 4.2.6.

distâncias para o abastecimento.

 A contratada deverá utilizar rede de abastecimentos e manutenção com práticas diretrizes socioambientais onde existem boas práticas4.2.7.

relativas ao reuso da água, coleta seletiva de resíduos, descarte ambientalmente adequado de óleo, etc.

 A contratada deverá, na prestação do serviço, dar preferência ao abastecimento em postos que estejam no trajeto do transporte que será 4.2.8.

realizado.

. A contratada deverá realizar treinamento relativo à ecocondução com sensibilização dos condutores para a redução do consumo de 4.2.9

combustível e das emissões de gases poluentes e educação ambiental.

 Só serão aceitas aquelas prestadoras de serviços que desenvolvem ações para contribuir com a conscientização no trânsito, 4.2.10.

comprovadamente.

 É dever da contratada utilizar sistemas on-line destinados a monitorar o abastecimento e a performance dos veículos e condutores e à 4.2.11.

manutenção preventiva e corretiva da frota.

 A contratada deverá desenvolver critérios para controlar multas e acidentes, utilizando indicadores, e reduzir os custos, além de aumentar 4.2.12.

a segurança e a saúde dos condutores e terceiros.

 É obrigação da contratada informatizar as requisições de transporte, para acompanhar as origens, solicitações, horários e destinos de 4.2.13.

transporte, buscando a facilitação e comunicação entre os usuários.

O fornecimento de produtos e serviços deve ser acompanhado de Acordos de Níveis de Serviços (ANS) que assegurem qualidade, 4.2.14. 

disponibilidade, tempo de atendimento e correção de defeitos dentro de parâmetros compatíveis com as atividades de sustentabilidade previstas, 

utilizando os seguintes indicadores pelos registros de ocorrência:

Disponibilização contínua de rede de estabelecimentos credenciados para a manutenção preventiva da frota, obedecendo aos critérios de 4.2.15. 

sustentabilidade previstos.

 Disponibilização de relatórios gerenciais on-line, por meio de notificações para monitoramento da gestão da 4.2.16. frota.

Ocorrerá a glosa no pagamento devido, sem prejuízo das sanções cabíveis, quando a contratada não produzir os resultados ou não4.2.17. 
executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas, conforme disposto no Acordo de Nível de Serviços (ANS).

Subcontratação4.3. 

4.3.1 Não será admitida a subcontratação do objeto . contratual.

 Garantia da 4.4. contratação

. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, com validade durante a execução do 4.4.1

contrato e 90 (noventa) dias após término da vigência contratual, podendo o Contratado optar pela caução em dinheiro ou em títulos da dívida 

pública, seguro-garantia, fiança bancária ou título de capitalização, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor anual da contratação

[A1] .

. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a data de assinatura do contrato.4.4.2

 A apólice de seguro-garantia permanecerá em vigor mesmo que o Contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.4.4.2.1.
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. Caso o adjudicatário não apresente a apólice de seguro de garantia antes da assinatura do contrato, ocorrerá a preclusão do4.4.2.2

direito de escolha dessa modalidade de garantia.

. A apólice de seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato principal mediante a emissão4.4.2.3

do respectivo endosso pela seguradora.

 Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, desde que mantidas as4.4.2.4.

condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvados os períodos de suspensão contratual.

 Caso o adjudicatário não opte pelo seguro-garantia ou não apresente a apólice de seguro de garantia antes da assinatura do4.4.2.5.

contrato, deverá apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante, contado

da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia nas modalidades de caução em dinheiro ou títulos da dívida pública,

fiança bancária ou títulos de capitalização.

 Caso seja a garantia em dinheiro a modalidade de garantia escolhida pelo Contratado, deverá ser efetuada em favor do Contratante, em4.4.3.

conta específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária.[A2] 

 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema4.4.4.

centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido

pelo Ministério competente.

 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a4.4.5.

operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

 Na hipótese de opção pelo título de capitalização, a garantia deverá ser custeada por pagamento único, com resgate pelo valor total, sob a4.4.6.

modalidade de instrumento de garantia, emitido por sociedades de capitalização regulamente constituídas e autorizadas pelo Governo Federal.

 O título de capitalização deverá ser apresentado ao Contratante juntamente com as condições gerais e o número do processo4.4.6.1.

administrativo sob o qual o plano de capitalização foi aprovado pela Susep (art. 8º, III, da Circular SUSEP nº 656, de 11 de março de

2022).

. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, sob pena de não aceitação, o pagamento de:4.4.7

 prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele previstas;4.4.7.1.

 multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e4.4.7.2.

 obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pelo Contratado.4.4.7.3.

. Em caso de seguro-garantia, a apólice deverá ter cobertura para pagamento direto ao empregado após decisão definitiva em processo4.4.8

administrativo que apure montante líquido e certo a ele devido em razão de inadimplência do Contratado, independentemente de trânsito em

julgado de decisão judicial[A3] .

 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada ou renovada, no prazo máximo4.4.9.

de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, contado da data de assinatura do termo aditivo ou da emissão do apostilamento, seguindo

os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

 Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o Contratado ficará desobrigado de renovar a4.4.10.

garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.

 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a4.4.11.

respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante, contados da data em que

for notificada[A4] .

 O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.4.4.12.

 O emitente da garantia ofertada pelo Contratado deverá ser notificado pelo Contratante quanto ao início de processo4.4.12.1.

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
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 Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e4.4.12.2.

comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os

prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.

. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da carta fiança, autorização para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título4.4.13

de garantia ou anuência ao resgate do título de capitalização, acompanhada de declaração do Contratante, mediante termo circunstanciado, de

que o Contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato.

. A extinção da garantia na modalidade seguro-garantia observará a regulamentação da Susep.4.4.13.1

A Administração deverá apurar se há alguma pendência contratual antes do término da vigência da apólice.4.4.13.2. 

A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da4.4.14. 

Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

 Em se tratando de serviços executados com dedicação exclusiva de mão de obra, a garantia somente será liberada ante a4.4.14.1.

comprovação de que o Contratado pagou todas as verbas rescisórias decorrentes da contratação, sendo que, caso esse pagamento não

ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia deverá ser utilizada para o pagamento dessas

verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e relativas ao FGTS, observada a legislação que rege a matéria;

Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os empregados serão realocados em outra atividade4.4.14.2. 

de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho;

. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços Contratados, a Administração Contratante poderá utilizar o valor da4.4.14.3

garantia prestada para o pagamento direto aos trabalhadores vinculados ao contrato no caso da não comprovação: (1) do pagamento das

respectivas verbas rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços.

. O Contratado autoriza o Contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste Termo de Referência.4.4.15

. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo Contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou4.4.16

aplicar sanções à contratada.

 A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista neste Termo de Referência.4.4.17.

 Vistoria4.5.

O objeto deste pregão eletrônico não exige vistoria prévia.4.5.1. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

 Condições de 5.1. Execução

A execução do objeto seguirá a seguinte5.1.1.   dinâmica:

Início da execução do objeto: 120 dias da assinatura da ordem de serviço para entrega de cada 5.1.2. objeto.

A execução do objeto será feita por 5.1.3. etapas.

 A primeira etapa será contratado conforme quantidades definidas no item 13 deste Termo de 5.1.4. Referência.

A contratação das demais etapas será feita em instrumento separado, respeitando a oportunidade e conveniência administrativa do5.1.5. 

contratante, após relatório de avaliação do projeto PREVMóvel realizado por servidores designados pela Presidência do INSS cuja decisão será

validada em ato do Presidente do INSS.

 O INSS reserva-se no direito de limitar a contratação do objeto àquela definida na Primeira Etapa, caso o relatório da comissão de5.1.6.

avaliação do projeto PREVMóvel entenda que a quantidade é suficiente para execução plena do objetivo institucional almejado.

 Ato da autoridade competente do INSS, amparado no relatório da comissão de avaliação do projeto PREVMóvel, definirá a quantidade de 5.1.7.

contratação a ser realizada nas etapas seguintes.
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Aplica-se a cada contratação, ou seja, a cada etapa, os prazos definidos no item 5.1.2 deste 5.1.8. Termo.

5.2. Local da prestação dos serviços

Os veículos serão entregues na sede das Gerências-Executivas arroladas no Anexo 5.2.1. II.

 Os serviços serão prestados conforme determinação do INSS. Os veículos devem estar prontos para uso imediato, abastecidos e com a 5.2.2.

revisão em dia.

Os condutores atenderão ao cronograma de viagens estabelecidos pelo INSS, inclusive nos finais de semana, fazendo jus a diárias quando 5.2.3. 

houver pernoite.

 Quando não houver viagem a ser realizada, o condutor manterá expediente na sede da Gerência-Executiva em horário comercial, de 5.2.4.

segunda a sexta-feira.

É vedado o uso dos veículos objetos desta licitação em ações alheias ao Projeto de Atendimento Móvel Itinerante – 5.2.5. PREVMóvel.

A jornada de trabalho do condutor é de 44 horas semanais e 220 horas mensais, de segunda a sexta-feira, com compensação fracionada da5.2.6. 

carga horária prevista para o sábado, computando oito horas e quarenta e oito minutos de trabalho diário.

 Informações relevantes para o dimensionamento da 5.3. proposta

As informações relevantes para o dimensionamento da proposta estão descritos no Estudo Técnico Preliminar e detalhadas na 5.3.1. 

“MEMÓRIA DE CÁLCULO 1” e “MEMÓRIA DE CÁLCULO 2”, e demais planilhas de composições de custos (por item), da Planilha 

Estimativa de Custos (Anexo do Edital).

Uniformes5.4. 

Os uniformes a serem fornecidos pelo contratado a seus empregados deverão ser condizentes com a atividade a ser desempenhada no 5.4.1. 

órgão contratante, compreendendo peças para todas as estações climáticas do ano, sem qualquer repasse do custo para o empregado, observando 

o disposto nos itens seguintes.

 O uniforme deverá compreender as seguintes peças do 5.4.2. vestuário:

. Camisa social, calça social, crachá de identificação, cinto, meia5.4.2.1  social.

 Os conjuntos completos ao empregado no início da execução do contrato, devendo ser substituído 01 (um) conjunto completo 5.4.2.2.

de uniforme a cada 06 (seis) meses, ou a qualquer época, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, após comunicação escrita do 

contratante, sempre que não atendam as condições mínimas de apresentação;

. As peças devem ser confeccionadas com tecido e material de boa qualidade, seguindo os seguintes parâmetros mínimos de 5.4.2.3

qualidade.

No caso de empregada gestante, os uniformes deverão ser apropriados para a situação, substituindo-os sempre que estiverem apertados;5.4.3. 

. Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, devidamente acompanhada do original para conferência, deverá ser 5.4.4

enviada ao servidor responsável pela fiscalização do contrato.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e 6.1.1. 

cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente 6.1.2.

pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, 6.1.3. 

admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
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 O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.6.1.4.

 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada6.1.5.

para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

 Preposto6.2.

. A Contratada designará formalmente um preposto para cada contrato, antes do início da prestação dos serviços, indicando no instrumento 6.2.1

os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a6.2.2. 

Contratada designará outro para o exercício da atividade.

 Rotinas de 6.3. Fiscalização

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 6.3.1. 

14.133, de 2021, art. 117, caput).

 Fiscalização 6.4. Técnica

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, 6.4.1. 

de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato,6.4.2.

com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e

Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);

 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do6.4.3.

contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);

 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que6.4.4.

ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV);

 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato6.4.5.

imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V);

 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas6.4.6.

à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

 A fiscalização técnica dos contratos deve avaliar constantemente através do Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme6.4.7.

previsto no Anexo VI para aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos

indicadores estabelecidos.

Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal técnico designado deverá monitorar constantemente o nível de6.4.8. 

qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades

constatadas.

 O fiscal técnico do contrato deverá apresentar ao preposto da contratada a avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação6.4.9.

de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

O preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação 6.4.10. realizada.

 A contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo6.4.11.

fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle

do prestador.
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 Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando 6.4.12.

esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à contratada 

de acordo com as regras previstas no ato convocatório.

 É vedada a atribuição à contratada da avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços por ela 6.4.13. realizada.

 O fiscal técnico poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se6.4.14.

for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.

. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução6.4.15

do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada,

respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos na Lei n. 14.133/2021. (IN05/17 - art. 62)

 A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente com o6.4.16.

documento da Contratada que contenha a relação detalhada destes, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta,

informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. (art. 47, §2º, IN05/2017)

 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer6.4.17.

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e,

na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.

As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05,6.4.18. 

de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação, por força da Instrução Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022.

 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das6.4.19.

avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância

com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando

em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

Fiscalização 6.5. Administrativa

6.5.1. A fiscalização do contrato será realizada pela Superintendência Regional de vinculação da Gerência-Executiva.

6.5.2. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o 

pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do6.5.3.

problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246,

de 2022, art. 23, IV).

. A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-se em consideração falhas que impactem o6.5.4

contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado.

 Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre outras, as seguintes 6.5.5. comprovações:

 No caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho6.5.6.  (CLT):

No primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a seguinte6.5.7.  documentação:

a. relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de trabalho, números da carteira de identidade

(RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando

for o caso;

b. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços,

quando for o caso, devidamente assinada pela contratada;

c. exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; e
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d. entrega até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao setor responsável pela fiscalização do contrato dos seguintes

documentos, quando não for possível a verificação da regularidade destes no Sistema de Cadastro de Fornecedores (Sicaf):

e. Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND);

f. certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado;

g. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e

h. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

i. entrega, quando solicitado pelo Contratante, de quaisquer dos seguintes documentos:

j. extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da Administração contratante;

k. cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em que conste como tomador a parte contratante;

l. cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de

recibos de depósitos bancários;

m. comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por

força de lei ou de Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer

empregado; e

n. comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos por lei ou pelo contrato.

o. entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão do contrato, após o último mês de prestação 

dos serviços, no prazo definido no contrato:

p. termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, devidamente homologados, quando exigível pelo 

sindicato da categoria;

q. guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões contratuais;

r. extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada empregado dispensado;

s. exames médicos demissionais dos empregados dispensados.

t. Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os documentos elencados no item 6.33.1.1 acima deverão ser 

apresentados.

u. documentos comprobatórios de que o capital social integralizado da empresa é compatível com o número de empregados, na forma 

do art. 4º-B da Lei nº 6.019/1974 .

A Administração deverá analisar a docu entação solicitada no item 6.33.1.4 acima no prazo de 30 (trinta) dias após o recebimento dos6.5.8. m

documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, justificadamente.

 A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá encaminhar termo de quitação anual das obrigações6.5.9.

trabalhistas, na forma do art. 507-B da CLT, ou comprovar a adoção de providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados

alocados, em dedicação exclusiva, na prestação de serviços contratados.

 O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato dos Empregados e obedecerá ao disposto no art.6.5.10.

507-B, parágrafo único, da CLT.

 Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será aceito qualquer meio de prova, tais como:6.5.11.

recibo de convocação, declaração de negativa de negociação, ata de negociação, dentre outros.

. Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do cumprimento das obrigações previstas neste item..6.5.12
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. Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações sociais trabalhistas poderão ser apresentados em original ou6.5.13

por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração.

 Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os fiscais ou gestores de contratos de serviços6.5.14.

com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar à Receita Federal do Brasil (RFB).

 Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os fiscais ou gestores de contratos de serviços com6.5.15.

regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar ao Ministério do Trabalho.

 O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação pelo contratado poderá dar ensejo à6.5.16.

rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções.

 A Administração contratante poderá conceder um prazo para que a contratada regularize suas obrigações trabalhistas ou suas condições6.5.17.

de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir.

. Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o6.5.18

FGTS, a CONTRATANTE comunicará o fato à CONTRATADA e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao

inadimplemento, até que a situação seja regularizada.

. Não havendo quitação das obrigações por parte da Contratada no prazo de quinze dias, a Contratante poderá efetuar o pagamento das6.5.19

obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato.

 O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela Contratante para acompanhar o pagamento das verbas6.5.20.

mencionadas.

 Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de responsabilidade por quaisquer obrigações dele6.5.21.

decorrentes entre a contratante e os empregados da Contratada.

 O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela Contratada, do pagamento de todas as obrigações6.5.22.

trabalhistas, sociais e previdenciárias e para com o FGTS referentes à mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas

rescisórias.

A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.6.5.23. 

 A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à Administração Pública a6.5.24.

responsabilidade por seu pagamento.

A fiscalização administrativa observará, ainda, as diretrizes relacionadas no item 10 do Anexo VIII-B da Instrução Normativa nº 5, de 266.5.25. 

de maio de 2017, cuja incidência se admite por força da Instrução Normativa Seges/Me nº 98, de 26 de dezembro de 2022.

 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal administrativo deverá verificar a efetiva realização dos6.5.26.

dispêndios concernentes aos salários e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo

relatório que será encaminhado ao gestor do contrato.

Gestor do6.6.  Contrato

 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros 6.6.1.

formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do6.6.2. 

contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº

11.246, de 2022, art. 21, II).

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e6.6.3. 

pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).
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 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao6.6.4.

cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de6.6.5. 

sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,

conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a6.6.7. 
contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art.
21, VI).

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação6.6.8. 
e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

6.6.9. Cabe ao gestor receber e dar encaminhamento imediato:

6.6.9.1. às denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de trabalho, conforme o art. 2º, inciso III, do Decreto n.º
12.174/2024;

6.6.9.2. à notificação formal de que a empresa contratada está descumprindo suas obrigações trabalhistas, enviada pelo trabalhador,
sindicato, Ministério do Trabalho, Ministério Público, Defensoria Pública ou por qualquer outro meio idôneo.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

 Instrumento de Medição de Resultado (IMR)7.1.

 A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme previsto no Anexo IV.7.1.1.

 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se 7.1.2.
constate que a Contratada:

 não produzir os resultados acordados,7.1.2.1.

deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou7.1.2.2. 

 deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade 7.1.2.3.
inferior à demandada.

. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços.7.1.3

 Faturamento do PREVMóvel (Disponibilização de veículo e motorista) – Custo Fixo:7.2.

 Será faturado pelo “VALOR FIXO MENSAL POR PREVMÓVEL” conforme a quantidade contratada, observando o valor 7.2.1.

correspondente, provisionado na planilha de custos da Contratada, mesmo que não tenha havido deslocamento.

. Faturamento do consumo do grupo gerador (Custo Variável):7.3

 O consumo do grupo gerador será faturado por hora de funcionamento apurada.7.3.1.

. A medição do tempo de funcionamento do gerador será feito por horímetro mecânico, localizado no quadro elétrico e alimentado pelo 7.3.2

gerador.

 Horímetro (ou totalizador de horas) é o medidor mecânico ou eletrônico que contabiliza, em horas inteiras e décimos ou centésimos de 7.3.3.

horas, o tempo que o mesmo recebe alimentação elétrica. Quando não há alimentação do horímetro o funcionamento do contador é interrompido 

e o tempo apurado fica permanentemente visível até que a energia seja restabelecida;

. O horímetro deve ser do tipo analógico, com no mínimo cinco contadores inteiros e um decimal, não deve permitir reset manual da 7.3.4

contagem e deve ser alimentado exclusivamente pelo gerador;

. O faturamento das horas de funcionamento será feito da seguinte fórmula:7.3.5
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 HMF = (THMF –THMA), onde:7.3.5.1.

 HMF = Horas de Funcionamento no Mês de faturamento.7.3.5.1.1.

 THMF = Total do horímetro no mês de faturamento;7.3.5.1.2.

 THMA = Total do horímetro no mês de faturamento anterior.7.3.5.1.3.

Considerando que os totalizadores de horas mecânicos têm escala decimal (1/10) ou centesimal (1/100), para apuração de horas de 7.3.6. 

funcionamento serão desprezados os números fracionados e acrescido um inteiro ao total, que será multiplicado pelo “VALOR UNITÁRIO 

POR HORA DE USO DO GERADOR”, observando o valor correspondente, provisionado na planilha de custos da Contratada.

Faturamento da quilometragem realizada (Custo Variável):7.4. 

O deslocamento do veículo será faturado por comparativo do odômetro do utilitário pela seguinte fórmula:7.4.1. 

DMF = (TOMF-TOMA) + 1, em que:7.4.1.1. 

 DMF = Deslocamento no Mês de Faturamento;7.4.1.1.1.

 TOMF = Total do Odômetro no Mês de Faturamento;7.4.1.1.2.

 TOMA = Total do Odômetro no Mês de Faturamento Anterior.7.4.1.1.3.

 Os decimais do odômetro devem ser desconsiderados, e um inteiro será adicionado ao resultado da equação, que será 7.4.1.2.

multiplicado pelo “VALOR UNITÁRIO POR KM RODADO”,observando o valor correspondente, provisionado na planilha de custos 

da Contratada.

 Restituição do Pernoite/Diária do motorista em outro município (alimentação e hospedagem) - Custo Variável:7.5.

A despesas com pernoite será faturada de acordo com a quantidade efetivamente utilizada, que será multiplicado pelo “VALOR DO 7.5.1. 

PERNOITE/DIÁRIA”, cotado na proposta, conforme a planilha de custos da Contratada.

Restituição de custos com pedágios, estacionamentos e balsas/barco (Custo Variável):7.6. 

o custo será restituído conforme o valor exato de cada ocorrência, quando houver, mediante comprovação.7.6.1. 

Do recebimento7.7. 

 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de até 120 (cento e vinte) dias, pelos fiscais técnico e administrativo, mediante 7.7.1.

termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 e Arts. 

22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022).

 O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado com a comprovação da 7.7.2.

prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o 7.7.3. 

cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022).

O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o 7.7.4. 

cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022)

 O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e administrativo.7.7.5.

. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal:7.7.6

a. o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e 

qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no 

redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato;

b. o fiscal administrativo deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários e às obrigações trabalhistas, 

previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo relatório que será encaminhado ao gestor do contrato.

Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com 7.7.7. 

a entrega do último.
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. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que 7.7.8

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 7.7.9

possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021).

 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e 7.7.10.

Instruções exigíveis.

. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de 7.7.11

Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das 7.7.12

ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 120 (cento e vinte) dias, contados do recebimento provisório, por servidor ou 7.7.13.

comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante 

termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

I. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando houver, no 

cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022).

II. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a 

liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as 

respectivas correções;

III. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações 

apresentadas; e

IV. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.

V. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão.

 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 7.7.14.

da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento.

 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na execução do 7.7.15.

objeto ou no instrumento de cobrança.

 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a 7.7.16.

responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

 Liquidação7.8.

 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta 7.8.1.

seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, 32º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações 7.8.2

decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021

 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e 7.8.3.

essenciais do documento, tais como:
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a. o prazo de validade;

b. a data da emissão;

c. os dados do contrato e do órgão contratante;

d. o período respectivo de execução do contrato;

e. o valor a pagar; e

f. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 7.8.4

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de 7.8.5.

consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) 7.8.6.

identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, 

bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no 7.8.7. 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério do contratante.

 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela 7.8.8.

fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 7.8.9. 

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o 7.8.10.

contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

 Prazo de pagamento7.9.

 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção 7.9.1.

anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de 7.9.2. 

pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

 Forma de pagamento7.10.

O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.7.10.1. 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.7.10.2. 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.7.10.3. 

 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do 7.10.4.

pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção 7.10.5.

tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Reoneração gradual da folha de pagamento7.11. 
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A pedido do Contratado, o preço do contrato poderá ser revisto nos termos do art. 134 c/c art. 136, I, da Lei nº 14.133, de 2021, após 7.11.1. 

efetiva majoração das alíquotas, conforme regime de transição previsto no art. 9º-A e 9º-B da Lei nº 12.546, de 2011, com a redação dada pela 

Lei nº 14.973, de 2024.

. O pedido de revisão em virtude dos efeitos da Lei nº 14.973, de 2024 deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de 7.11.2

eventual prorrogação ou encerramento contratual, sob pena de preclusão.

A revisão prevista no acima, caso requerida pelo Contratado, deverá ser instruída com a comprovação da variação dos custos por meio de 7.11.3. 

Planilha de Custos e Formação de Preços.

Repactuação7.12. 

 Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, após o interregno de um ano, mediante 7.12.1.

solicitação do Contratado.

O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado :7.12.2. 

Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir da data de início dos efeitos 7.12.2.1. 

financeiros do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ao qual a proposta estiver vinculada, relativo a cada categoria 

profissional abrangida pelo contrato;

Para os custos decorrentes do mercado: a partir da apresentação da proposta.7.12.2.2. 

Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir da data da última repactuação 7.12.3. 

correspondente à mesma parcela objeto da nova solicitação.

Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos financeiros, independentemente daquela apostilada.7.12.3.1. 

A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o princípio da anualidade do reajuste de 7.12.4. 

preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em 

datas diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços.

Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação dos custos contratuais decorrentes da mão de obra 7.12.5. 

poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho das respectivas categorias.

É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios 7.12.6. 

por força de lei, acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho.

 Na repactuação, o Contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que 7.12.7.

tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, de matéria não trabalhista, de pagamento de 

participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados do Contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou índices 

obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

 Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o Contratado efetuará a comprovação da variação dos custos por 7.12.8.

meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, convenção ou sentença normativa da 

categoria profissional abrangida pelo contrato.

A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho deve 7.12.8.1. 

repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

 Deverão prevalecer os direitos mais benéficos ao trabalhador durante a execução contratual, caso o Acordo, Convenção 7.12.8.2.

Coletiva ou Dissídio Coletivo ao qual a empresa contratada está vinculada seja[A2]  diferente do Acordo, Convenção Coletiva ou 

Dissídio Coletivo utilizado pela Administração como paradigma para definição dos custos unitários mínimos relevantes, para fins de 

repactuação.

 A correção dos valores mínimos de remuneração, incluindo salário base e adicionais, e dos benefícios estabelecidos, será 7.12.8.3.

realizada com base nas cláusulas de reajuste percentual do Acordo, Convenção Coletiva ou Dissídio Coletivo ao qual a empresa 

contratada está vinculada, quando este for diferente do Acordo, Convenção Coletiva ou Dissídio Coletivo paradigma utilizado pela 

Administração.
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 A repactuação será realizada com base na apuração da diferença percentual entre os valores previstos no Acordo, Convenção 7.12.8.4.

Coletiva ou Dissídio Coletivo anterior e o que entrou em vigor quando inexistir cláusula de previsão de reajuste percentual no Acordo, 

Convenção Coletiva ou Dissídio Coletivo ao qual a empresa contratada está vinculada, ressalvado o subitem seguinte.

 Deverão prevalecer os valores que forem mais benéficos ao trabalhador caso o Acordo, Convenção Coletiva de Trabalho ou 7.12.8.5.

Dissídio Coletivo ao qual a empresa contratada está vinculada venha a estabelecer valores de remuneração, incluindo salário base e 

adicionais, de auxílio-alimentação e de benefícios superiores aos valores estabelecidos na contratação ou superiores à aplicação dos 

percentuais previstos nos subitens anteriores.

A repactuação dos demais custos relativos à mão de obra, que não estejam discriminados como custos mínimos relevantes pela 7.12.8.6. 

Administração, terá como base o acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ao qual a proposta estiver vinculada (ou seja, 

àquele instrumento apresentado pela empresa no momento da licitação).

 Quando a repactuação solicitada pelo Contratado se referir aos custos decorrentes do mercado, o respectivo aumento será apurado 7.12.9.

mediante a aplicação do índice de reajustamento [indicar o índice a ser adotado], com base na seguinte fórmula :

R = V (I – Iº) / Iº, onde:

R = Valor do reajustamento procurado;

V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do mercado a ser reajustada;

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data de apresentação da proposta;

I = Índice relativo ao mês do reajustamento

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela 7.12.10. 

última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo; fica o Contratado obrigado a 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

 Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos custos decorrentes do mercado será, obrigatoriamente, o definitivo.7.12.11.

 Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que 7.12.12.

vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 7.12.13.

remanescente dos custos decorrentes do mercado, por meio de termo aditivo.

 Independentemente do requerimento de repactuação dos custos decorrentes do mercado, o Contratante verificará, a cada anualidade, se 7.12.14.

houve deflação do índice adotado que justifique o recálculo dos custos em valor menor, promovendo, em caso positivo, a redução dos valores 

correspondentes da planilha contratual.

Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos contratuais de mão de obra vinculados aos acordos, às 7.12.15. 

convenções ou aos dissídios coletivos de trabalho retroagirão, quando for o caso, à data do início dos efeitos financeiros do novo acordo, 

convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação.

Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em data futura, desde que assim acordado entre as partes, 7.12.16. 

sem prejuízo da contagem da anualidade para concessão das repactuações futuras.

. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motivaram, e apenas em relação à diferença 7.12.17

porventura existente.

 O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação ou encerramento 7.12.18.

contratual, sob pena de preclusão.

 Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, convenção ou dissídio coletivo da categoria, ou 7.12.19.

ainda não tenha sido possível ao Contratante ou ao Contratado proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de 

prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão.
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 A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento da repactuação solicitada tempestivamente, hipótese em que será 7.12.20.

concedida por meio de termo indenizatório.

 O Contratante decidirá sobre o pedido de repactuação de preços em até [indicar o prazo], contado da data do fornecimento, pelo 7.12.21.

Contratado, da documentação comprobatória da variação dos custos a serem repactuados.

 O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto o Contratado não cumprir os atos ou apresentar a documentação 7.12.22.

solicitada pelo Contratante para a comprovação da variação dos custos.

A repactuação de preços será formalizada por apostilamento.7.12.23. 

 As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção do equilíbrio econômico dos 7.12.24.

contratos com base no disposto no art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133, de 2021.

 O Contratado deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo que se mantenha a proporção inicial em 7.12.25.

relação ao valor contratado.

 Caso o Contratado esteja sujeito ao regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a comprovação das alíquotas médias 7.12.26.

efetivas de recolhimento deverá ser feita[A4]  no momento da prorrogação contratual ou da repactuação de preços, a fim de que sejam 

promovidos os ajustes necessários decorrentes das oscilações dos custos efetivos dessas contribuições.

 A majoração da tarifa de transporte público gera a possibilidade de revisão do item relativo aos valores pagos a título de vale-7.12.27.

transporte, constante da Planilha de Custos e Formação de Preços do presente Contrato, desde que comprovada pelo Contratado a sua efetiva 

repercussão sobre os preços contratados.

. A revisão dos custos relativos ao vale-transporte será formalizada por apostilamento.7.12.27.1

Cessão de crédito7.13. 

 É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos 7.13.1.

na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico.

 As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020, dependerão de prévia 7.13.2.

aprovação do contratante.

 A eficácia da cessão de crédito não abrangida pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020, em relação à 7.13.3.

Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.

. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por parte do 7.13.4

contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à 
regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com 
o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme 
o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela execução do objeto contratual, 7.13.5

restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum 

aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta 

vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à 

Administração (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos).

. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do contratado.7.13.6

 Conta-Depósito Vinculada7.14.

7.14.1. Conta-Depósito Vinculada

7.14.2. Para tratamento do risco de descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e com FGTS por parte do contratado, as regras 

acerca da Conta-Depósito Vinculada a que se refere o Anexo XII da IN SEGES/MP n. 05/2017, aplicável por força do art. 1º da IN SEGES/ME 

nº 98, de 2022, são as estabelecidas neste Termo de Referência.
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 Na presente contratação, a conta-depósito vinculada é isenta de tarifas bancárias.7.14.3.

. O futuro contratado deve autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas faturas e 7.14.4

realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do 

FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das 

sanções cabíveis.

 Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por falta da 7.14.5. documentação pertinente, tais 
como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça 
do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das 
contribuições sociais e FGTS decorrentes.

 O contratado autorizará o provisionamento de valores para o pagamento das férias, 13º salário e rescisão contratual dos trabalhadores7.14.6.

alocados à execução do contrato, bem como de suas repercussões trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, que serão depositados pelo

contratante em conta-depósito vinculada específica, em nome do prestador dos serviços, bloqueada para movimentação, e que somente serão

liberados para o pagamento direto dessas verbas aos trabalhadores, nas condições estabelecidas no item 1.5 do anexo VII-B da IN SEGES/MP n.

05/2017.

 O montante dos depósitos da conta vinculada, conforme item 2 do Anexo XII da IN SEGES/MP n. 5/2017 será igual ao somatório dos7.14.7.

valores das provisões a seguir discriminadas, incidentes sobre a remuneração, cuja movimentação dependerá de autorização do órgão ou

entidade promotora da contratação e será feita exclusivamente para o pagamento das respectivas obrigações:

. 13º (décimo terceiro) salário;7.14.7.1

 Férias e um terço constitucional de férias;7.14.7.2.

Multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa; e7.14.7.3. 

. Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário.7.14.7.4

 Os percentuais de provisionamento e a forma de cálculo serão aqueles indicados no Anexo XII da IN SEGES/MP n. 5/2017.7.14.7.5.

 O saldo da conta-depósito será remunerado pelo índice de correção da poupança pro rata die, conforme definido em Termo de7.14.8.

Cooperação Técnica firmado entre o promotor desta contratação e instituição financeira. Eventual alteração da forma de correção implicará a

revisão do Termo de Cooperação Técnica.

 Os valores referentes às provisões mencionadas neste edital Termo de Referência que sejam retidos por meio da conta-depósito deixarão7.14.9.

de compor o valor mensal a ser pago diretamente à empresa que vier a prestar os serviços.

 O contratado poderá solicitar a autorização do órgão ou entidade contratante para utilizar os valores da conta- depósito para o7.14.10.

pagamento dos encargos trabalhistas previstos nos subitens acima ou de eventuais indenizações trabalhistas aos empregados, decorrentes de

situações ocorridas durante a vigência do contrato.

 Na situação do subitem acima, a empresa deverá apresentar os documentos comprobatórios da ocorrência das obrigações trabalhistas e7.14.11.

seus respectivos prazos de vencimento. Somente após a confirmação da ocorrência da situação pela Administração, será expedida a autorização

para a movimentação dos recursos creditados na conta- depósito vinculada, que será encaminhada à Instituição Financeira no prazo máximo de 5

(cinco) dias úteis, a contar da data da apresentação dos documentos comprobatórios pela empresa.

A autorização de movimentação deverá especificar que se destina exclusivamente para o pagamento dos encargos trabalhistas ou de7.14.12. 

eventual indenização trabalhista aos trabalhadores favorecidos.

 O contratado deverá apresentar ao contratante, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados da movimentação, o comprovante das7.14.13.

transferências bancárias realizadas para a quitação das obrigações trabalhistas.

 O saldo remanescente dos recursos depositados na conta-depósito será liberado à respectiva titular no momento do encerramento do7.14.14.

contrato, na presença do sindicato da categoria correspondente aos serviços contratados, quando couber, e após a comprovação da quitação de

todos os encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado, conforme item 15 do Anexo XII da IN SEGES/MP n. 05/2017.
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8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Comete 8.1. infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que;

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse

coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:8.2. 

Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 8.2.1. 

mais grave;

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não 8.2.2. 

se justificar a imposição de penalidade mais grave;

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem 8.2.3. 

acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.

Multa:8.2.4. 

Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso injustificado 8.2.4.1. 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de XX (xxxxx) dias.[A1] [A2] 

 Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 8.2.4.2.

2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia;

. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou reposição da garantia autoriza 8.2.4.2.1

a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

 

 Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) a  30% (trinta por 8.2.4.3.

cento) do valor da contratação.

Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) a 30% 8.2.4.4. 

(trinta por cento) do valor da contratação.
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 Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) a 10% (dez por cento) do 8.2.4.5.

valor da contratação.

 Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea “d”, de 0,5% (zero vírgula cinco por 8.2.4.6.

cento) a 10% (dez por cento) do valor da contratação.

 Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)  a 10% (dez por cento) do 8.2.4.7.

valor da contratação.  

. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao 8.3

Contratante.

 Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.8.4.

 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.8.5.

 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além 8.6.

da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada 8.7. 

pela autoridade competente.

. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 8.8

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na 8.8.1

proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.

Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão considerados de uso contínuo da empresa, 8.8.2. 

não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.

 Na aplicação das sanções serão considerados:8.9.

 a natureza e a gravidade da infração cometida;8.9.1.

 as peculiaridades do caso concreto;8.9.2.

 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;8.9.3.

 os danos que dela provierem para o Contratante; e8.9.4.

 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.8.9.5.

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública 8.10. 

que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 

rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular 8.11.

a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa 
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do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados 8.12.

relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.8.12.1. 

 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 8.13.

163 da Lei nº 14.133, de 2021.

 Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida 8.14.

ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de 

abril de 2022.

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

9.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

9.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma 
ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço.

9.1.2. Regime de Execução

9.1.2.1. Empreitada por Preço Global para os custos de disponibilização de veículos e motoristas: PREÇO FIXO (VALOR FIXO 
MENSAL POR PREVMÓVEL), estabelecido na planilha de custos e formação de preços da Contratada; e

9.1.2.2. Empreitada por Preço Unitário para o PREÇO VARIÁVEL para os seguintes itens da planilha de custos e formação de preços 
(km rodados, hora uso do gerador e despesas diversas restituíveis (pernoite/diária, horas extras, pedágios, estacionamentos, balsas
/barcos, etc).

9.1.3. Exigências de habilitação

9.1.3.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

9.2. Critérios de aceitabilidade de preços

9.2.1. Em se tratando de serviços contínuos executados em regime de dedicação exclusiva de mão de obra, somente
serão aceitas, nos termos do edital, propostas que adotem, na planilha de custos e formação de preços, valores iguais
ou superiores aos orçados pela Administração para as seguintes parcelas, conforme estimativa baseada nas
seguintes Convenções Coletivas de Trabalho, utilizadas como paradigma :

Item UF Gerência Executiva CCT Paradigma Salário Base
Auxilio Alimentação

(Valor Mensal sem Desconto)

SP São Paulo SP007857/2025 2.631,88 770,00

SP Campinas SP010522/2024 2.093,29 750,64

SP Guarulhos SP008088/2025 2.816,11 770,00
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01

SP Jundiaí SP007975/2025 2.816,11 770,00

SP Osasco SP008011/2025 2.816,11 770,00

SP Santos SP007331/2025 2.391,97 803,00 + 220,00

SP ABCD SP007630/2025 2.337,99 324,20

SP Vale do Paraíba SP004149/2025 2.617,57 741,84

02

SP Araçatuba SP003657/2024 2.037,10 620,40

SP Araraquara SP006465/2025 2.339,00 770,00

SP Bauru e Marília SP007429/2024 2.159,57 704,00 + 250,00

SP Piracicaba SP007518/2024 2.402,80 759,00 + 222,00

SP Presidente Prudente SP007093/2025 2.119,07 250,00

SP Ribeirão Preto SP000420/2024 2.198,82 577,50 + 236,25

SP São João da Boa Vista SP000392/2024 2.215,69 577,50 + 236,25

SP São José do Rio Preto SP006388/2025 2.902,00 759,00

SP Sorocaba SP007601/2025 2.760,00 825,00

03 MG

Belo Horizonte, Contagem, 

Divinópolis, Diamantina, 

Governador Valadares, Montes 

Carlos, Ouro Preto, Teófilo Otoni e 

Uberaba.

MG001761/2025 1.976,51 660,00

04

MG Barbacena MG001861/2025 1.976,51 660,00

MG Juiz de Fora MG002058/2025 1.976,51 660,00

MG Poços de Calda MG002133/2025 1.976,51 660,00

MG Uberlância MG001978/2025 1.976,23 584,76

MG Varginha MG002387/2025 1.976,51 660,00

ES Vitória   1.909,61 660,00
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Observações:

a) Caso, na data prevista para a apresentação das propostas, tenha sido registrado novo instrumento coletivo de trabalho em substituição aos 
indicados na tabela acima, deverão prevalecer, para os fins do disposto neste item, os valores atualizados constantes do referido instrumento.

b) O valor do auxílio alimentação indicado deverá abranger integralmente todos os benefícios de natureza alimentar eventualmente previstos na 
Convenção Coletiva de Trabalho (CCT), tais como vale alimentação, vale refeição, cesta básica e congêneres. Caso haja mais de um benefício 
do mesmo tipo, o valor a ser considerado deverá corresponder à soma total dos respectivos benefícios. O valor mensal foi considerado para 22 
dias úteis.

c)  O valor do auxílio alimentação a ser cotado na planilha de custos poderá considerar o desconto previsto na legislação vigente, limitado a até 
20% do valor do benefício, conforme autorizado pelo Programa de Alimentação do Trabalhador – PAT. No entanto, deverá ser rigorosamente 
observado o que dispuser a Convenção Coletiva de Trabalho (CCT) aplicável, prevalecendo esta em caso de previsão mais benéfica ao 
trabalhador, inclusive no que se refere à vedação ou à limitação do percentual de desconto.

9.2.1.1. Não serão considerados custos unitários mínimos relevantes quaisquer valores previstos em Acordo, Convenção Coletiva de 
Trabalho ou Dissídio Coletivo que não contemplem todos os trabalhadores representados pelo sindicato laboral.

9.2.2. Em se tratando de contratação para registro de preços, o critério de aceitabilidade de preços unitários máximos será:

9.2.2.1. Valores unitários: conforme Planilha Estimativa por Item (Totalização Geral) anexa ao edital.

9.3. Habilitação jurídica

9.3.1. Não será admitida a participação de pessoas físicas ou de Microempreendedores individuais (MEI). O primeiro por não poder estabelecer 
relação de trabalho e emprego com terceiros, salvo no caso de trabalhador doméstico (não se aplica) e o segundo por restrição de faturamento e 
de contratação de mão de obra.

9.3.2. Documentos de Habilitação Jurídica:

9.3.2.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.3.2.2. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de 9.3.2.3.

documento comprobatório de seus administradores;

 Sociedade Empresária Estrangeira em funcionamento no País - portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada9.3.2.4.

no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020 ou

norma posterior que regule a matéria.

 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da9.3.2.5.

sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

 Consórcio contratual: apresentação do Temo De Compromisso de Constituição de Consórcio e dos documentos de habilitação 9.3.2.6.

jurídica de cada um dos participantes.

Vícios não sanáveis de um dos consorciados ensejará a inabilitação do 9.3.2.6.1. consórcio.

 Sociedade de Propósito Específico (SPE): inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de9.3.2.7.

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus

administradores;

 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 9.3.2.8. respectiva.

. Habilitação fiscal, social e9.4  trabalhista

. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o9.4.1  caso;
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Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 9.4.2. expedida conjuntamente pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 
Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 
de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço9.4.3.  (FGTS);

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva9.4.4. 

com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio

de 1943;

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal e estadual relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo 9.4.5. 

de atividade e compatível com o objeto contratual;

Prova de regularidade com a Fazenda municipal e estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício 9.4.6. 

contrata ou concorre;

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a9.4.7. 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na9.4.8.

Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

 Qualificação Econômico-Financeira9.5.

Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde9.5.1. 

que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade

simples;

Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);9.5.2. 

 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 9.5.3.

apresentados na forma da lei, comprovando, índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 

(um), obtidos por meio da aplicação das seguintes fórmulas :

 

LG =

Ativo Circulante + Realizável a Longo 

Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante

 

SG =

Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante

 

Ativo Circulante
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LC =
Passivo Circulante

 

. Capital Circulante Líquido ou Capital de Giro (Ativo Circulante - Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e 9.5.4

sessenta e seis centésimos por cento) do valor estimado da contratação para o período de doze meses, tendo por base o balanço patrimonial e as 

demonstrações contábeis do último exercício social; e;

 Patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação para o período de doze meses, por meio da apresentação do 9.5.5.

balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social;

As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os 9.5.6. 

demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura;

 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) 9.5.7.

anos;

 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da 9.5.8.

Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

 Declaração do licitante, acompanhada da relação de compromissos assumidos, de que um doze avos dos contratos firmados com a9.5.9.

Administração Pública e/ou com a iniciativa privada vigentes na data apresentação da proposta não é superior ao patrimônio líquido do licitante,

observados os seguintes requisitos:

a. a declaração deve ser acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), relativa ao último exercício social; e

b. caso a diferença entre a declaração e a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) apresentada seja

superior a 10% (dez por cento), para mais ou para menos, o licitante deverá apresentar justificativas.

 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os 9.5.10.

demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado 9.5.11.

da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

 Qualificação Técnica9.6.

 Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações 9.6.1.

objeto da licitação;

 A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento 9.6.2.

pleno das condições e peculiaridades da contratação.

 Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da assinatura do contrato, da 9.6.3.

solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil.

 Qualificação Técnico-Operacional9.7.

 Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta9.7.1.

contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado,

ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

 Atividade econômica principal ou secundária compatível com o objeto da licitação.9.7.2.

. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes 9.7.3

características mínimas:

. Comprovação que já executou contrato(s) com um mínimo de 8% (oito por cento) do número de veículos a serem contratados.9.7.4
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. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação e o somatório de diferentes atestados de9.7.5

serviços executados de forma concomitante, pois essa situação equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma

única contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017, aplicável por força da IN SEGES/ME nº 98/2022.

 Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa 9.7.6. licitante.

9.7.7. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado 

pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, 

entre outros documentos.

Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no 9.7.8. 

contrato social vigente;

 Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras quando acompanhados de tradução para o 9.7.9.

português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora.

 A apresentação de certidões ou atestados de desempenho anterior emitido em favor de consórcio do qual tenha feito parte será admitido,9.7.10.

desde que atendidos os requisitos do art. 67, §§ 10 e 11, da Lei nº 14.133/2021 e regulamentos sobre o tema.

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Valor (R$): 70.471.567,44 (setenta milhões quatrocentos e setenta e um mil quinhentos e sessenta e sete reais e quarenta e quatro centavos). 

O custo estimado total da contratação é de R$ 70.472.993,76 (setenta milhões, quatrocentos e setenta e dois mil, novecentos e noventa e três reais e10.1. 

setenta e seis centavos), conforme custos unitários apostos na planilha de custos.

. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre contratante e contratado, conforme especificado 10.2

na matriz de risco constante do Contrato.

Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos10.3. 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências10.3.1

incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da

Lei nº 14.133, de 2021;

em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições legais, com 10.3.2. 

comprovada repercussão sobre os preços registrados;

serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a contratação; ou10.3.3. 

Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.10.3.4. 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 Não se aplica por tratar de Registro de11.1.  se  Preços.

 

12. DISPOSIÇÕES FINAIS

As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas.12.1.  
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13. ANEXO I

ITENS CORRESPONDENTES AO CENÁRIO 1– QUANTITATIVO DE VEÍCULOS POR GERÊNCIA-EXECUTIVA

ITEM GEX ENDEREÇO CIDADE/ UF CEP
QUANTIDADE 

PREVMÓVEL

1

SÃO PAULO
R CORONEL XAVIER DE TOLEDO 290 17º ANDAR, 

REPÚBLICA
SÃO PAULO/SP

01048-

000
ATÉ 04

CAMPINAS RUA BARRETO LEME Nº 1117 4º ANDAR, CENTRO CAMPINAS/SP
13010-

201
ATÉ 02

GUARULHOS
AV. MARECHAL HUMBERTO A.C. BRANCO, 930, VILA 

ANTONIETA
GUARULHOS/SP

0704-

030
ATÉ 01

JUNDIAÍ RUA BARÃO DE JUNDIAÍ, Nº 1150 4º ANDAR, CENTRO JUNDIAÍ/SP
13201-

902
ATÉ 01

OSASCO PRAÇA DAS MONÇÕES 101, PIRATININGA OSASCO/SP
06233-

902
ATÉ 01

SANTOS AV DOUTOR EPITACIO PESSOA – 437, APARECIDA SANTOS/SP
11030-

601
ATÉ 02

ABCD RUA ADOLFO BASTOS, 520 5º ANDAR, VILA BASTOS SANTO ANDRE/SP
09041-

900
ATÉ 02

ESTIMATIVA ITEM 1 13

2

ARARAQUARA AV LA SALLE, 250, JARDIM PRIMAVERA ARARAQUARA/SP
14802-

900
ATÉ 01

BAURU
AV. MARECHAL HUMBERTO A.C. BRANCO, 930, VILA 

ANTONIETA
BAURU/SP

17015-

311
ATÉ 01

PIRACICABA
TRAVESSA ANTONIO PEDRO PARDI Nº 111 3º ANDAR, 

VILA MONTEIRO
PIRACICABA/SP

13418-

575
ATÉ 01

SÃO JOÃO DA BOA 

VISTA
RUA PRUDENTE DE MORAIS Nº 422, CENTRO

SÃO JOAO DA BOA 

VISTA/SP

13870-

050
ATÉ 01

SOROCABA
RUA SENADOR VERGUEIRO, 166 - 3 ANDAR, JARDIM 

VERGUEIRO
SOROCABA/SP

18030-

108
ATÉ 02

ESTIMATIVA ITEM 2 6

ITENS CORRESPONDENTES AO CENÁRIO 2– QUANTITATIVO DE VEÍCULOS POR GERÊNCIA-EXECUTIVA



Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Termo de Referência para Obras e Serviços, exceto TIC – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: SET/2025

36 de 43

ITEM GEX ENDEREÇO CIDADE/UF CEP
QUANTIDADE 

PREVMÓVEL

1 VALE DO PARAÍBA
RUA DONA CHIQUINHA DE MATOS, 

370 - 2º AN 2º ANDAR, CENTRO
TAUBATÉ/SP 12020-010 ATÉ 02

ESTIMATIVA ITEM 1 2

2

ARAÇATUBA
RUA FLORIANO PEIXOTO, 784, VILA 

MENDONÇA
ARAÇATUBA/SP 16015-000 ATÉ 02

MARÍLIA
AV SAMPAIO VIDAL, 904 4º ANDAR, 

CENTRO
MARÍLIA/SP 17500-022 ATÉ 02

PRESIDENTE 

PRUDENTE

RUA SIQUEIRA CAMPOS Nº 1315 2º 

ANDAR, VILA ROBERTO

PRESIDENTE PRUDENTE

/SP
19013-030 ATÉ 02

RIBEIRÃO PRETO
R AMADOR BUENO, 479 3º ANDAR, 

CENTRO
RIBEIRÃO PRETO/SP 14010-070 ATÉ 02

SÃO JOSÉ DO RIO 

PRETO

AV BADY BASSITT, 3268 3º ANDAR, 

BOA VISTA

SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

/SP

15025-000 ATÉ 02

ESTIMATIVA ITEM 2 10

3

BELO HORIZONTE
AVENIDA AMAZONAS, 266 5.º 

ANDAR, CENTRO
BELO HORIZONTE/MG 30180-001 ATÉ 02

CONTAGEM
AVENIDA AMAZONAS, 266 5.º 

ANDAR, CENTRO
BELO HORIZONTE/MG 30180-001 ATÉ 02

DIVINÓPOLIS
AV GETULIO VARGAS Nº342 3º 

ANDAR, CENTRO
DIVINÓPOLIS/MG 35500-024 ATÉ 02

DIAMANTINA PÇ DR. PRADO, 171, CENTRO DIAMANTINA/MG 39100-000 ATÉ 02

GOVERNADOR 

VALADARES
RUA AFONSO PENA, 3016, CENTRO GOVERNADOR VALADARES/MG 35500-024 ATÉ 02

OURO PRETO AV. QUEIROZ JUNIOR, 216, CENTRO OURO PRETO/MG 35450-069 ATÉ 02

UBERABA
AV LEOPOLDINO DE OLIVEIRA, 4086, 

CENTRO
UBERABA/MG 38010-000 ATÉ 02

ESTIMATIVA ITEM 3 14
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4

BARBACENA
RUA TEOBALDO TOLENDAL, 89 - 3º 

ANDAR, CENTRO

BARBACENA/MG 36200-010 ATÉ 02

JUIZ DE FORA
RUA MARECHAL DEODORO Nº 722 

12º ANDAR, CENTRO
JUIZ DE FORA/MG 35010-001 ATÉ 02

POÇOS DE CALDAS
AV FRANCISCO SALLES 177 3º 

ANDAR, CENTRO
POÇOS DE CALDAS/MG 37701-013 ATÉ 02

UBERLÂNDIA
PC CLARIMUNDO CARNEIRO 162 2º 

ANDAR, FUNDINHO
UBERLÂNDIA/MG 38400-154 ATÉ 02

VARGINHA
RUA WENSCESLAU BRAZ Nº 150, 

CENTRO
VENCESLAU BRAZ/MG 37002-080 ATÉ 02

ESTIMATIVA ITEM 4 10

             

ITENS CORRESPONDENTES AO CENÁRIO 3 – QUANTITATIVO DE VEÍCULOS POR GERÊNCIA-EXECUTIVA

ITEM GEX ENDEREÇO CIDADE/UF CEP QTD PREVMOVEL

3

MONTES CLAROS R DOM PEDRO II, 152, CENTRO MONTES CLAROS/MG 39400-058 ATÉ 02

TEÓFILO OTONI R. JOSÉ DE SOUZA NEVES, 75, MARAJOARA TEÓFILO OTÓNI/MG 39803-901 ATÉ 02

ESTIMATIVA ITEM 3 4

4 VITÓRIA R PEDRO FONSECA S/Nº SALA 301, MONTE BELO VITÓRIA/ES 39053-280 ATÉ 02

ESTIMATIVA ITEM 4 02

ITENS CORRESPONDENTES AO CENÁRIO 4 – QUANTITATIVO DE VEÍCULOS POR GERÊNCIA-EXECUTIVA

ITEM GEX ENDEREÇO CIDADE/UF CEP
QUANTIDADE PREVMÓVEL PM E 

AVALIAÇÃO SOCIAL

1

SÃO PAULO
VIADUTO SANTA IFIGÊNIA, 266 - 3º ANDAR, 

CENTRO
SÃO PAULO/SP

01033-

907
ATÉ 03

CAMPINAS
RUA BARRETO LEME Nº 1117 4º ANDAR, 

CENTRO
CAMPINAS/SP

13010-

201
ATÉ 02

GUARULHOS
AV. MARECHAL HUMBERTO A.C. BRANCO, 

930, VILA ANTONIETA
GUARULHOS/SP

0704-

030
ATÉ 01

OSASCO PRAÇA DAS MONÇÕES 101, PIRATININGA OSASCO/SP
06233-

902
ATÉ 01
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SANTOS
AV DOUTOR EPITACIO PESSOA – 437, 

APARECIDA
SANTOS/SP

11030-

601
ATÉ 01

VALE DO 

PARAÍBA

RUA DONA CHIQUINHA DE MATOS, 370 - 2º AN 

2º ANDAR, CENTRO
TAUBATÉ/SP

12020-

010
ATÉ 01

ABCD
RUA ADOLFO BASTOS, 520 5º ANDAR, VILA 

BASTOS
SANTO ANDRÉ/SP

09041-

900
ATÉ 01

ESTIMATIVA ITEM 1 10

2

BAURU RUA RIO BRANCO, Nº 12-27 7º ANDAR, CENTRO BAURU/SP
17015-

311
ATÉ 01

PRESIDENTE 

PRUDENTE

RUA SIQUEIRA CAMPOS Nº 1315 2º ANDAR, 

VILA ROBERTO

PRESIDENTE 

PRUDENTE/SP

 

19013-

030
ATÉ 01

RIBEIRÃO PRETO R AMADOR BUENO, 479 3º ANDAR, CENTRO
RIBEIRÃO PRETO

/SP

14010-

070
ATÉ 01

SÃO JOSÉ DO 

RIO PRETO
AV BADY BASSITT, 3268 3º ANDAR, BOA VISTA

SÃO JOSÉ DO RIO 

PRETO/SP

15025-

000
ATÉ 01

SOROCABA
RUA SENADOR VERGUEIRO, 166 - 3 ANDAR, 

JARDIM VERGUEIRO
SOROCABA/SP

18030-

108
ATÉ 01

ESTIMATIVA ITEM 2 5

3

BELO 

HORIZONTE
AV. AMAZONAS, 266 5º ANDAR, CENTRO

BELO HORIZONTE

/MG

30180-

001
ATÉ 02

TEÓFILO OTONI R. JOSÉ DE SOUZA NEVES, 75, MARAJOARA
TEÓFILO OTONI

/MG

39803-

901
ATÉ 01

ESTIMATIVA ITEM 3 3

4

UBERLÂNDIA
PC CLARIMUNDO CARNEIRO 162 2º ANDAR, 

FUNDINHO
UBERLÂNDIA/MG

38400-

154
ATÉ 01

VITÓRIA
R PEDRO FONSECA S/Nº SALA 301, MONTE 

BELO
VITÓRIA/ES

29053-

280
ATÉ 02

ESTIMATIVA ITEM 4 3

GERÊNCIAS-EXECUTIVAS

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL SUDESTE – I
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SIGLA NOME ENDEREÇO CEP MUNICÍPIO RESPONSÁVEL SUBSTITUTO

SRSE-I
SUPERINTENDÊNCIA 

REGIONAL SUDESTE I

VIADUTO SANTA IFIGÊNIA, 266 

- 3º ANDAR, CENTRO
01033-907 SÃO PAULO/SP ...........................

HERMENEGIL 

PIRES ALVES

GEXSP

GERÊNCIA 

EXECUTIVA SÃO 

PAULO

R CORONEL XAVIER DE 

TOLEDO 290 17º ANDAR, 

REPÚBLICA

01048-000 SÃO PAULO/SP
HERMENEGILDO 

PIRES ALVES

ANTONIO 

HENRIQUE DOS 

SANTOS

GEXACT

GERÊNCIA 

EXECUTIVA 

ARAÇATUBA

RUA FLORIANO PEIXOTO, 784, 

VILA MENDONÇA
16015-000 ARAÇATUBA/SP KEIKO ASO

FERNANDO 

MIRANDA DE 

MELO

GEXACQ

GERÊNCIA 

EXECUTIVA 

ARARAQUARA

AV LA SALLE, 250, JARDIM 

PRIMAVERA
14802-900

ARARAQUARA

/SP

RUI PINHEIRO 

CAMARGO 

PENTEADO

ARLINDO GINI 

JUNIOR

GEXBRU
GERÊNCIA 

EXECUTIVA BAURU

RUA RIO BRANCO, Nº 12-27 7º 

ANDAR, CENTRO
17015-311 BAURU/SP

WILSON MACERI 

JUNIOR

FERNANDO 

MARQUES

GEXCPN

GERÊNCIA 

EXECUTIVA 

CAMPINAS

RUA BARRETO LEME Nº 1117 4º 

ANDAR, CENTRO
13010-201 CAMPINAS/SP

WILSON JOSÉ DA 

SILVA ARAÚJO

ADRIANA DE 

AVILA RITO

GEXGRU

GERÊNCIA 

EXECUTIVA 

GUARULHOS

AV. MARECHAL HUMBERTO A.

C. BRANCO, 930, VILA 

ANTONIETA

0704-030 GUARULHOS/SP

CAROLINE 

SANCHEZ DE 

CARVALHO AMERY

PATRÍCIA 

BORGES SOARES

GEXJDI
GERÊNCIA 

EXECUTIVA JUNDIAI

RUA BARÃO DE JUNDIAÍ, Nº 

1150 4º ANDAR, CENTRO
13201-902 JUNDIAÍ/SP

VALERIA 

NICOLASSA 

SERBINO DAS 

NEVES

MARIA HELENA 

CERQUEIRA 

GORTE MARTINS

GEXMRI
GERÊNCIA 

EXECUTIVA MARÍLIA

AV SAMPAIO VIDAL, 904 4º 

ANDAR, CENTRO
17500-022 MARÍLIA/SP

ADRIANA 

REZENDE CARPI

JOAO FRANCISCO 

MARQUES DE 

SOUZA

GEXOSA
GERÊNCIA 

EXECUTIVA OSASCO

PRAÇA DAS MONÇÕES 101, 

PIRATININGA
06233-902 OSASCO/SP

ERONALDO JOSE 

DA SILVA

DANIEL 

HIRASHIMA

GEXPIR

GERÊNCIA 

EXECUTIVA 

PIRACICABA

TRAVESSA ANTONIO PEDRO 

PARDI Nº 111 3º ANDAR, VILA 

MONTEIRO

13418-575 PIRACICABA/SP
MICHELLE REIS 

MOREIRA

ANA LYDIA 

BOTÃO PEREIRA 

LEAL

GEXPRP

GERÊNCIA 

EXECUTIVA 

PRESIDENTE 

PRUDENTE

RUA SIQUEIRA CAMPOS Nº 

1315 2º ANDAR, VILA ROBERTO
19013-030

PRESIDENTE 

PRUDENTE/SP

SAMANTHA 

DANTAS LIMA 

IGARASHI

ANTONIN EGER 

FILHO



Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Termo de Referência para Obras e Serviços, exceto TIC – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: SET/2025

40 de 43

GEXRBP
GERÊNCIA 

EXECUTIVA 

RIBEIRÃO PRETO

R AMADOR BUENO, 479 3º 

ANDAR, CENTRO

14010-070 RIBEIRÃO PRETO

/SP

LUCAS 

GREGORUTTI 

PAVANELO

SAMUEL 

RAPCHAN 

IGNACIO DA 

SILVA

GEXSAN
GERÊNCIA 

EXECUTIVA SANTOS

AV DOUTOR EPITACIO PESSOA 

– 437, APARECIDA
11030-601 SANTOS/SP CLAUDIO DA SILVA

RUBIA FERREIRA 

DOS SANTOS

GEXABCD
GERÊNCIA 

EXECUTIVA ABCD

RUA ADOLFO BASTOS, 520 5º 

ANDAR, VILA BASTOS
09041-900

 

 

SANTO ANDRÉ

/SP

 

 

DULCE ANA 

COUTINHO VILELA 

MARIN

 

 

CLEBER RUFINO 

DE SOUZA

GEXSBV

GERÊNCIA 

EXECUTIVA SÃO 

JOÃO DA BOA VISTA

RUA PRUDENTE DE MORAIS Nº 

422, CENTRO
13870-050

SÃO JOÃO DA 

BOA VISTA

VILTER CROQUI 

MARCONDES

NIVALDO DOS 

SANTOS MACEDO 

FILHO

GEXSRP

GERÊNCIA 

EXECUTIVA SÃO JOSÉ 

DO RIO PRETO

AV BADY BASSITT, 3268 3º 

ANDAR, BOA VISTA
15025-000

SÃO JOSÉ DO RIO 

PRETO/SP

BRUNO VERONEZE 

FERNANDES

TEREZINHA 

APARECIDA 

AMARAL

GEXSOR

GERÊNCIA 

EXECUTIVA 

SOROCABA

RUA SENADOR VERGUEIRO, 

166 - 3 ANDAR, JARDIM 

VERGUEIRO

18030-108 SOROCABA/SP
JEFERSON 

MORENO ZULIANI

MAURICIO 

RODRIGUES DOS 

SANTOS

GEXVPB

GERÊNCIA 

EXECUTIVA VALE DO 

PARAÍBA

RUA DONA CHIQUINHA DE 

MATOS, 370 - 2º AN 2º ANDAR, 

CENTRO

12020-010 TAUBATÉ/SP

MONIQUE 

MARQUES RIBEIRO 

LUCCI

ANA PAULA DE 

OLIVEIRA VITOR

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL SUDESTE II

SIGLA NOME ENDEREÇO CEP MUNICÍPIO RESPONSÁVEL SUBSTITUTO

SRSE-II
SUPERINTENDÊNCIA 

REGIONAL SUDESTE II

AV. AMAZONAS, 266 14º 

ANDAR, CENTRO
30180-001

BELO HORIZONTE

/MG

THIAGO 

ALBERTONI PRATA

MARIANGELA 

PRADO BRUNO

GEXVIT
GERÊNCIA 

EXECUTIVA VITÓRIA

R PEDRO FONSECA S/Nº SALA 

301, MONTE BELO
29053-280 VITÓRIA/ES

WILIAM BATISTA 

MARINOT

MELANIA PAULA 

MARQUES

GEXBHZ

GERÊNCIA 

EXECUTIVA BELO 

HORIZONTE

AVENIDA AMAZONAS, 266 5.º 

ANDAR, CENTRO
30180-001

BELO HORIZONTE

/MG

VANESSA 

CARVALHO 

RODRIGUES

KLEBER KALVAN

GEXBBC

GERÊNCIA 

EXECUTIVA 

BARBACENA

RUA TEOBALDO TOLENDAL, 

89 - 3º ANDAR, CENTRO
36200-010

BARBACENA

/MG

WELLISON 

VIDIGAL SANTOS

GUSTAVO 

MARCELINO DE 

CARVALHO

GEXCON

GERÊNCIA 

EXECUTIVA 

CONTAGEM

AV. AMAZONAS, 266 14º 

ANDAR, CENTRO
30180-001

BELO HORIZONTE

/MG

RAIMUNDO 

MOREIRA LOPES 

FILHO

MARIA ALICE 

GONÇALVES 

VIEIRA
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GEXDIV

GERÊNCIA 

EXECUTIVA 

DIVINÓPOLIS

AV GETULIO VARGAS Nº342 3º 

ANDAR, CENTRO
35500-024

DIVINÓPOLIS

/MG

RODRIGO DE ASSIS 

NORONHA

GUILHERME 

GONÇALVES 

VIEIRA

GEXGVL

GERÊNCIA 

EXECUTIVA 

GOVERNADOR 

VALADARES

RUA AFONSO PENA, 3016, 

CENTRO
35010-001

GOVERNADOR 

VALADARES/MG

RICARDO 

ORLANDI SALES

LINDOMAR 

CECILIO DA SILVA

GEXJFR

GERÊNCIA 

EXECUTIVA JUIZ DE 

FORA

RUA MARECHAL DEODORO Nº 

722 12º ANDAR, CENTRO
36015-460

JUIZ DE FORA

/MG

HELCIO RONAN 

SILVA DOS SANTOS

CÍCERO PONTES 

MOREIRA

GEXMCL

GERÊNCIA 

EXECUTIVA MONTES 

CLAROS

R DOM PEDRO II, 152, CENTRO 39400-058
MONTES CLAROS

/MG

WILSON ROCHA 

DA SILVA

FERNANDO JUNIO 

ALVES DE SOUZA

GEXORP

GERÊNCIA 

EXECUTIVA OURO 

PRETO

AV. QUEIROZ JUNIOR, 216, 

CENTRO
35450-069 ITABIRITO/MG

ANTONIO VIEIRA 

DE SOUZA NETO

LEONARDO LUIZ 

DA SILVA

GEXPCL

GERÊNCIA 

EXECUTIVA POÇOS 

DE CALDAS

AV FRANCISCO SALLES 177 3º 

ANDAR, CENTRO
37701-013

POÇOS DE 

CALDAS/MG

LUÍS OTÁVIO 

CANCIAN MOREIRA

ANDRÉA MARIA 

FERRAZ E SILVA

GEXUBB
GERÊNCIA 

EXECUTIVA UBERABA

AV LEOPOLDINO DE 

OLIVEIRA, 4086, CENTRO
38010-000 UBERABA/MG

SERGIO MURILO 

VILARINHO DOS 

REIS

EDUARDO 

CAMILO

GEXUBL

GERÊNCIA 

EXECUTIVA 

UBERLANDIA

PC CLARIMUNDO CARNEIRO 

162 2º ANDAR, FUNDINHO
38400-154

UBERLÂNDIA

/MG

WILLIMAR BISCO 

DE MORAES

MILENA MAMEDE 

NUNES

GEXVAR

GERÊNCIA 

EXECUTIVA 

VARGINHA

RUA WENSCESLAU BRAZ Nº 

150, CENTRO
37002-080 VARGINHA/MG

MARCELO 

MAIOLINI
LUCAS PEDROSA

GEXDIA

GERÊNCIA 

EXECUTIVA 

DIAMANTINA

PÇ DR. PRADO, 171, CENTRO 39100-000

DIAMANTINA

/MG

ANDRE LUIS 

MOURAO 

MAGALHAES

FERNANDA 

DUPIM DE AGUILA

GEXTEO

GERÊNCIA 

EXECUTIVA TEÓFILO 

OTONI

R. JOSÉ DE SOUZA NEVES, 75, 

MARAJOARA
39803-901

TEÓFILO OTONI

/MG

ELIAS FERREIRA 

RAMOS

ANDREA LOPES 

FERREIRA

 

EXECUÇÃO ETAPA INICIAL

CENÁRIO
QUANTIDADE 

PREVISTA

PREVISÃO DE 

CONTRATAÇÃO 

INICIAL

DESTINAÇÃO
RELATÓRIO DE 

REAVALIAÇÃO

PERIODICIDADE DO 

RELATÓRIO
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CENÁRIO 1 24 ATÉ 8 CONFORME TABELA DE 

CONCENTRAÇÃO

SIM TRÊS MESES

CENARIO 2 21 ATÉ 12 UM POR GEX SIM TRÊS MESES

CENÁRIO 3 21 ATÉ 2 UM POR GEX SIM TRÊS MESES

CENÁRIO 4 15 ATÉ 3 UM PARA CADA CAPITAL SIM TRÊS MESES

TOTAL 82 25 NÃO SE APLICA

14. ANEXO II

ANEXO II

TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

Por meio deste instrumento, ..................... declara que está ciente e concorda com as  (identificar o Contratado)
disposições e obrigações previstas no , no Termo de Referência e nos demais Edital Aviso de Contratação DiretaOU 
anexos a que se refere o  nº.........../20......., bem como que sePregão/Concorrência/Dispensa Eletrônica
responsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados
durante o processo de contratação.

Local-UF,  de  de 20 ......... ................... .... 

__________________________________________

(Nome )e Cargo do Representante Legal

15. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

LUIS FERNANDO ZOCCA
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 02/12/2025 às 10:03:54.

 

 

 

 

 

 

DELIO BORGES DE ARAUJO SOBRINHO
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 09/12/2025 às 16:29:55.

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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